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IPORANGA NEGÓCIOS S.A.
CNPJ: 62.618.145/0001-08 - NIRE: 35.3.0027234-0

Edital de Convocação de Assembleia Geral Extraordinária
Nos termos do Art. IV – 1 do Estatuto Social da Iporanga Negócios S.A., sociedade por ações fechada, 
CNPJ 62.618.145/0001-08 (“Companhia”), convoca os acionistas da Companhia a se reunirem em 
AGE no dia 06/02/2026, às 9:00h na sede social da Companhia sita à Av. Jabaquara, 1771, cj. 503 
do Condomínio Chronos Offices, bairro de Mirandópolis, CEP: 04045-003, SP/SP, para deliberar sobre 
as seguintes Ordens do Dia: (1) Aprovação da elaboração e implementação de projeto destinado à 
geração, certificação e negociação de créditos de carbono, cuja estruturação, parâmetros técnicos e 
forma de execução serão definidos a exclusivo critério da direção da empresa, podendo esta celebrar 
contratos, parcerias e instrumentos necessários à realização do projeto. (2) Os acionistas, cientes da 
natureza e complexidade do tema, deliberarão sobre a atualização do objeto social, autorizando a 
empresa a exercer atividades relacionadas à gestão, desenvolvimento, certificação, cessão e 
comercialização de créditos de carbono e demais ativos ambientais. Não havendo número suficiente 
de acionistas para a instalação dos trabalhos em primeira convocação, a AGE será realizada em 
segunda convocação, na forma da lei. Todos os documentos de suporte para análise da Ordem do 
Dia encontram-se disponíveis para consulta na sede da Companhia. SP, 15/01/2026.

José Eduardo Papa dos Santos (Acionista e Diretor)

Bari Securitizadora S.A.
CNPJ/MF 10.608.405/0002-41 - NIRE 41.300.313.067

Edital de 1ª (primeira) e 2ª (segunda) Convocação da Assembleia Especial
dos Investidores dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da

75ª (septuagésima quinta) série da 1ª (primeira) Emissão da Bari Securitizadora S.A.
Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 75ª (Septuagésima Quinta) série da 1ª 
(primeira) emissão da Bari Securitizadora S.A. (“CRI”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da 
cláusula 12 e seguintes do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 75ª Série da 1ª Emissão da Bari 
Securitizadora S.A. celebrado em 16 de dezembro de 2019 (“Termo de Securitização”), conforme aditado, entre a 
Emissora e a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., sociedade com sede na Cidade e Estado de São 
Paulo, na Rua Gilberto Sabino, nº 215, 4º andar, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 22.610.500/0001-88, na qualidade de agente fiduciário (“Agente Fiduciário”), a participarem 
da Assembleia Geral Extraordinária dos Titulares de CRI, em primeira convocação, a ser realizada no dia 13 de 
fevereiro de 2026, às 16h (dezesseis horas) e em segunda convocação no dia 23 de fevereiro de 2026, às 16h 
(dezesseis horas) (“Assembleia”), de modo exclusivamente digital, por videoconferência online na plataforma 
“Google Meet”, administrada pela Emissora, sem possibilidade de participação de forma presencial, nos termos da 
Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), sendo o acesso disponibilizado, pela 
Emissora, individualmente aos titulares dos CRI devidamente habilitados nos termos deste Edital, a Emissora convoca 
os titulares de CRI para deliberar sobre a: (i) aprovação das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado 
referente ao exercício social de setembro de 2025, acompanhada do relatório dos auditores independentes, cujo inteiro 
teor está disponibilizado no website da Emissora. Acessar www.barisec.com.br, clicar em “Emissões”, no ícone de 
“busca” pesquisar por “19L0840477” ou “75”, clicar em pesquisar, localizar a 75ª Série e clicar em “Ver detalhes +”, 
procurar por “Demonstrações de Patrimônio Separado” do lado direito da tela, rolando o cursor para baixo até localizar 
o ano do exercício a ser verificado. Conforme Art. 25, parágrafo 2º, da Resolução CVM 60, as demonstrações financeiras 
cujo relatório de auditoria não contiver opinião modificada, podem ser consideradas automaticamente aprovadas caso 
a Assembleia, em primeira e segunda convocação, não seja instalada em virtude do não comparecimento de titulares 
dos CRI. Os titulares dos CRI que desejarem participar da Assembleia deverão encaminhar, em até 48 (quarenta e oito) 
horas de antecedência da realização da Assembleia, os documentos de representação (contrato/estatuto social, ata de 
eleição, procuração, e documento de identificação RG e CPF dos signatários) para o seguinte endereço eletrônico: 
agentefiduciario@vortx.com.br e msf@vortx.com.br, com cópia para pos-emissao@barisecuritizadora.com.br. 
O link de acesso à plataforma eletrônica será disponibilizado pela Emissora apenas aos titulares dos CRI que 
manifestarem interesse em participar da Assembleia, através dos endereços eletrônicos e no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas de antecedência acima informados.

Curitiba/PR, 20 de janeiro de 2026
Bari Securitizadora S.A.

Cibramaco Participações S.A.
CNPJ/MF: 08.422.813/0001-81 - NIRE: 35.300.336.127

Ata de Assembleia Geral Ordinária realizada em 09 de Maio de 2025
Data, hora e local: Aos nove dias do mês de maio de 2025, às 11:00 (onze) horas, na sede social da empresa
CIBRAMACO PARTICIPAÇÕES S.A., na Avenida Conde Guilherme Prates, n° 382, sala 01, Bairro Santa
Catarina na cidade de Santa Gertrudes - SP. Convocação: Publicada nos jornais “Jornal O DIA SP” e “Diário de
Cuiabá”, nas edições de 24, 25 e 26/04 de 2025, simultaneamente. Presenças: Comparecimento de 83,34%
do capital social, 91,67% do capital votante, conforme se verifica pelas assinaturas apostas no “Livro de Presença
dos Acionistas”. Composição da mesa: Assumiu a presidência a Sra. Maria Esther Paraluppi Rodrigues, tendo
como secretário o Sr. Djalma Aparecido de Lima. Ordem do dia: a) Tomar as contas dos administradores; b) Delibe-
rar sobre o Balanço Patrimonial e demais Demonstrações Financeiras do exercício findo em 31.12.2024; c) Publica-
ção das Demonstrações Financeiras; e d) Destinação do resultado do exercício. Deliberações: Aprovados sem re-
servas ou restrições, o Relatório da Diretoria, o Balanço Patrimonial e demais Demonstrações Financeiras do exercí-
cio social encerrado em 31.12.2024, os quais foram publicados no Jornal O DIA SP em 26/04/2025, em formato
físico e digital, simultaneamente. Encerramento e aprovação da ata: Nada mais havendo a ser tratado, e nin-
guém querendo fazer uso da palavra, deram-se por encerrados os trabalhos, lavrando a presente ata que foi lida,
aprovada e assinada por todos os presentes. Santa Gertrudes (SP), 09 de maio de 2025. Confere com o original
lavrado em livro próprio. Maria Esther Paraluppi Rodrigues - Presidente da Mesa,  Djalma Aparecido de Lima - Secre-
tário. Acionistas presentes: Maria Esther Paraluppi Rodrigues, Marcelo Paraluppi Rodrigues. JUCESP nº
174.342/25-1 em 27/05/2025.

Cibramaco Participações S.A.
CNPJ/MF: 08.422.813/0001-81 - NIRE: 35.300.336.127

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 07 de Março de 2025
Data, hora e local: Aos 07 de março de 2025, às 10:00 horas, na sede social da empresa, à Avenida Conde
Guilherme Prates, nº 382, Sala 01, Bairro Santa Catarina, na cidade de Santa Gertrudes-SP. Convocação: Dispen-
sado o Edital de Convocação pela imprensa em conformidade com o artigo 124, § 4.º da Lei 6.404/76. Presen-
ças: Comparecimento da totalidade dos acionistas, conforme se verifica pelas assinaturas apostas no “Livro de Pre-
sença de Acionistas”, e no Anexo I. Mesa: Assumiu a presidência da mesa, a Sra. Maria Esther Paraluppi
Rodrigues, tendo como secretário, o Sr. Djalma Aparecido de Lima. Ordem do dia: a) proposta de aumento de
capital social da Companhia; b) alteração do artigo 5º do Estatuto Social; c) Reforma do estatuto social, e d) Outros
assuntos de Interesse social. Deliberações: Dando início aos trabalhos, a Sra. Diretora Presidente declarou insta-
lada a Assembleia Geral Extraordinária e colocada as matérias em exame, discussão e posterior votação, foram ex-
pressas e unanimemente aprovadas, sem restrições ou ressalvas, nos seguintes termos: a) o aumento do capital
social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado de R$ 212.323,00 (duzentos e doze mil, trezentos e vin-
te e três reais) para R$ 165.000.000,00 (cento e sessenta e cinco milhões), com um aumento efetivo, portanto, de
R$ 164.787.677,00 (cento e sessenta e quatro milhões, setecentos e oitenta e sete mil, seiscentos e setenta e
sete reais), mediante a emissão de 164.787.677 (cento e sessenta e quatro milhões, setecentas e oitenta e sete
mil, seiscentas e setenta e sete) novas ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal, com o aproveitamento de
parte do saldo existente na conta de Adiantamento para Futuro Aumento de Capital (AFAC) e parte a ser
integralizadas em moeda corrente nacional até 31.12.2025, com os mesmos direitos, obrigações, usufrutos e
gravames sobre as ações emitidas anteriormente, conforme registro no livro de registro de ações nominativas da
companhia, neste ato, pelos Srs. Maria Esther Paraluppi Rodrigues, Antonio Carlos Rodrigues Filho e Marcelo
Paraluppi Rodrigues, nos termos do Boletim de Subscrição, Anexo II à presente, conforme segue: (i.i) Maria
Esther Paraluppi Rodrigues subscreve 109.858.423 (cento e nove milhões, oitocentas e cinquenta e oito mil,
quatrocentas e vinte e três) ações, no valor de R$ 109.858.423,00 (cento e nove milhões, oitocentos e cinquenta
e oito mil, quatrocentos e vinte e três reais), sendo: R$ 93.226.520,00 (noventa e três milhões, duzentos e vinte e
seis mil, quinhentos e vinte reais) mediante o aproveitamento de parte do saldo existente na conta de Adiantamen-
to para Futuro Aumento de Capital (AFAC) e R$ 16.631.903,00 (dezesseis milhões, seiscentos e trinta e um mil,
novecentos e três reais) a ser integralizado em moeda corrente nacional até 31.12.2025; (i.ii) Antonio Carlos
Rodrigues Filho subscreve 27.464.627 (vinte e sete milhões, quatrocentas e sessenta e quatro mil, seiscentas e
vinte e sete) ações, no valor de R$ 27.464.627,00 (vinte e sete milhões, quatrocentos e sessenta e quatro mil,
seiscentos e vinte e sete reais), sendo: R$ 18.051.025,49 (dezoito milhões, cinquenta e um mil, vinte e cinco reais
e quarenta e nove centavos) mediante o aproveitamento de parte do saldo existente na conta de Adiantamento
para Futuro Aumento de Capital (AFAC) e R$ 9.413.601,51 (nove milhões, quatrocentos e treze mil, seiscentos e
um reais e cinquenta e um centavos) a ser integralizado em moeda corrente nacional até 31.12.2025; e (i.iii) Mar-
celo Paraluppi Rodrigues subscreve 27.464.627 (vinte e sete milhões, quatrocentas e sessenta e quatro mil, seis-
centas e vinte e sete) ações, no valor de R$ 27.464.627,00 (vinte e sete milhões, quatrocentos e sessenta e qua-
tro mil, seiscentos e vinte e sete reais), sendo: R$ 18.048.345,49 (dezoito milhões, quarenta e oito mil, trezentos e
quarenta e cinco reais e quarenta e nove centavos) mediante o aproveitamento de parte do saldo existente na
conta de Adiantamento para Futuro Aumento de Capital (AFAC) e R$ 9.416.281,51 (nove milhões, quatrocentos e
dezesseis mil, duzentos e oitenta e um reais e cinquenta e um centavos) a ser integralizado em moeda corrente
nacional até 31.12.2025; b) em decorrência do acima disposto, foi aprovada a nova redação do artigo 5º do Esta-
tuto Social da Companhia, que passa a vigorar conforme segue: “Artigo 5º - O capital social é de R$
165.000.000,00 (cento e sessenta e cinco milhões de reais) dividido em 165.000.000 (cento e sessenta e cinco
milhões) ações, todas ordinárias, nominativas, sem valor nominal, sendo que o valor de R$ 129.538.213,98 (cento
e vinte e nove milhões, quinhentos e trinta e oito mil, duzentos e treze reais e noventa e oito centavos) está total-
mente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional e bens imóveis, o valor de R$ 35.461.786,02 (trinta e
cinco milhões, quatrocentos e sessenta e um mil, setecentos e oitenta e seis reais e dois centavos) será
integralizado em moeda corrente nacional até 31.12.2025. Parágrafo Único - Cada ação ordinária confere, a seu
titular, direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral; e c) aprovaram ainda, por unanimidade, na sua
íntegra e sem ressalvas, a consolidação do Estatuto Social da Companhia, conforme redação no Anexo III. Encer-
ramento: Nada mais havendo a ser tratado, e ninguém querendo fazer uso da palavra, conforme oportunidade
oferecida pela Diretora Presidente, a sessão foi suspensa pelo tempo necessário para a lavratura da presente ata,
transcrita em livro próprio, o mesmo devendo ser feito com o boletim de subscrição do aumento do capital social,
anexo. Reaberta a sessão foi a ata lida, e tendo sida achada em ordem, foi aprovada e assinada por todos os
presentes. Santa Gertrudes, 07 de março de 2025. Maria Esther Paraluppi Rodrigues, Presidente da mesa; Djalma
Aparecido de Lima, Secretário da mesa. Acionistas presentes: MARIA ESTHER PARALUPPI RODRIGUES, ANTO-
NIO CARLOS RODRIGUES FILHO e MARCELO PARALUPPI RODRIGUES. Confere com o original lavrado em livro
próprio. Maria Esther Paraluppi Rodrigues - Presidente da Mesa, Djalma Aparecido de Lima - Secretário. Acionistas
presentes: Maria Esther Paraluppi Rodrigues, Antonio Carlos Rodrigues Filho, Marcelo Paraluppi Rodrigues.
JUCESP nº 128.440/25-9 em 07/04/2025.

Concessionária Prever Administração Cemiterial e Serviços Funerários S.A. (“Companhia”)
CNPJ/MF 47.863.166/0001-03 - NIRE 35.300.600.312

Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 03 de Julho de 2025
Data, Hora e Local: Realizada às 12h do dia 03/07/2025 na sede social da Companhia, localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
na Rua Professor Antônio Prudente, nº 194, Bairro Liberdade, CEP 01509-010. Convocação e Presença: Dispensadas as formalidades de 
convocação em razão da presença de todos os acionistas da Companhia, face ao que faculta o Artigo 124, §4° da Lei 6.404/76 (conforme aditada 
“Lei das S.A.”), a saber: (a) FBS Construção Civil e Pavimentação S.A., sociedade anônima, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Avenida Dra. Ruth Cardoso, nº 4777, 5º andar, Conjunto Norte, Jardim Universidade Pinheiros, CEP 05.477-903, inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 66.806.555/0001-33, neste ato representada por seus diretores, os Srs.: (1) Emanuel Fagner dos Santos Silva, brasileiro, solteiro, 
engenheiro civil, portador RG nº XX.XXX.XXX-X SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº XXX.XXX.XXX-XX; e (2) Ewerton Crhistiano de Oliveira, 
brasileiro, casado, portador RG nº XX.XXX.XXX SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº XXX.XXX.XXX-XX, ambos com escritório na sede da companhia 
que ora representam (“FBS”); (b) Funerária Coração de Jesus Ltda., sociedade empresária limitada, com sede no Município de Botucatu, 
Estado de São Paulo, na rua Major Matheus, nº 122, bairro Vila dos Lavradores, CEP 18.609-083, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 48.995.740/0001-
31, neste ato representada por seus administradores, os Srs. (1) Lourival Antônio Panhozzi, brasileiro, divorciado, comerciante, portador RG 
nº XX.XXX.XXXX SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº XXX.XXX.XXX-XX; (2) Luciano Adenir Panhozzi, brasileiro, solteiro, comerciante, portador 
RG nº XX.XXX.XXXX SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº XXX.XXX.XXX-XX; (3) Aline Panhozzi, brasileira, divorciada, empresária, portador RG nº 
XX.XXX.XXXX-X SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº XXX.XXX.XXX-XX; e (4) Murilo Panhozzi, brasileiro, casado no regime de separação total de 
bens, empresário, portador RG nº XX.XXX.XXXX-X SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº XXX.XXX.XXX-XX, todos com escritório na sede da sociedade 
que ora representam (“Funerária Coração de Jesus”); (c) M4 Infraestrutura e Participações Ltda., sociedade empresária limitada, com 
sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Carlos Maria Dela Paolera, nº 57, Bairro Bosque da Saúde, CEP 04.150-040, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 24.252.064/0001-48, neste ato representada nos termos do seu Contrato Social pelo Sr. Luis Claudio Mahana, brasileiro, 
casado, empresário, portador RG nº XX.XXX.XXXX-X SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº XXX.XXX.XXX-XX, com escritório na sede da sociedade 
que ora representa (“M4”); (d) Panhozzi, Arruda e Cia Funeraria e Planos Funerarios Ltda., sociedade empresária limitada, com sede no 
Município de Itapeva, Estado de São Paulo, na Rua Santos Dumont, nº 222, Centro, CEP 18.400-030, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
05.793.132/0001-31, neste ato representada por seus sócios administradores, os Srs. (1) Rodrigo Alves de Arruda, brasileiro, solteiro, 
empresário, portador RG nº XX.XXX.XXXX-X SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº XXX.XXX.XXX-XX; (2) Luciano Adenir Panhozzi, brasileiro, solteiro, 
comerciante, portador RG nº XX.XXX.XXX SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº XXX.XXX.XXX-XX; (3) Murilo Panhozzi, brasileiro, casado no regime 
de separação total de bens, empresário, portador RG nº XX.XXX.XXXX-X SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº XXX.XXX.XXX-XX; e (4) Aline Panhozzi, 
brasileira, divorciada, empresária, portador RG nº XX.XXX.XXX-X SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº XXX.XXX.XXX-XX, todos com escritório na 
sede da companhia que ora representam (“Panhozzi, Arruda”); (e) PAX Domini Participações Ltda., sociedade empresária limitada, com 
sede no Município de Campina Grande, Estado da Paraíba, na Avenida Jornalista Assis Chateaubriand, nº 5.460, Bairro Velame, CEP 58.105-000, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.966.638/0001-32, neste ato representada por seus diretores, os Srs. (1) José de Arimatéa Rocha, brasileiro, 
solteiro, empresário, portador RG nº XXX.XXX SSP/PB, inscrito no CPF/MF sob o nº XXX.XXX.XXX-XX; e (2) João Pedro Dias dos Santos Rocha, 
brasileiro, casado, empresário, portador RG nº X.XXX.XXX SSP/PB, inscrito no CPF/MF sob o nº XXX.XXX.XXX-XX, ambos com escritório na sede 
da sociedade que ora representam (“Pax Domini”); (f) City Graveyards Ltda., sociedade empresária limitada, com sede na Cidade de São 
Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 2.092, 6° andar, Jardim Paulistano, CEP 01451-905, inscrita no CNPJ/MF sob 
o n° 55.238.266/0001-69 e registrada na JUCESP sob o NIRE n° 35.263.979.830, neste ato representada na forma de seu Contrato Social pelo 
Sr. Leonardo Teixeira Pereira, brasileiro, divorciado, advogado, portador RG n° XX.XXX.XXX e inscrito no CPF/MF sob o n° XXX.XXX.XXX-XX, com 
escritório na sede da sociedade que ora representa (“City Graveyards”); e (g) Zetta Infraestrutura e Participações S.A., sociedade anônima, 
com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na rua Gomes de Carvalho, nº 1356, 15º andar, Cj. 152, Sala A, Bairro Vila Olímpia, CEP 
04547-005, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.696.380/0001-43, neste ato, representada nos termos do seu Estatuto Social pelo Sr. Jorge 
Eduardo da Silva Fernandes de Abreu Neto, brasileiro, casado, empresário, portador RG nº XXXXXXXX-XX SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o 
nº XXX.XXX.XXX-XX, com escritório na sede da companhia que ora representa (“Zetta” e, quando referida em conjunto com a FBS, a Funerária 
Coração de Jesus, a M4, a Panhozzi, Arruda, a Pax Domini e o Cix Citizen, as “Acionistas”), conforme assinaturas constantes no Livro de Presença 
de Acionistas, arquivado na sede da Companhia. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Juraci Pereira Pimentel Júnior e secretariados 
pelo Sr. Emanuel Fagner dos Santos Silva. Ordem do Dia: Examinar, discutir e deliberar sobre: (a) a lavratura da presente ata em forma de 
sumário das deliberações; (b) a consignação da renúncia do Sr. Plinio Ripari de seu cargo no Conselho de Administração da Companhia; (c) a 
eleição do Sr. Jorge Eduardo da Silva Fernandes de Abreu Neto para o cargo de Conselheiro de Administração da Companhia; (d) a reeleição 
dos atuais demais membros do Conselho de Administração da Companhia; (e) o encerramento de três filiais da Companhia; (f) a abertura de 
uma nova filial da Companhia; (g) a retificação das Assembleias Gerais Extraordinárias datadas de 04/12/2023, 17/02/2025 e 19/02/2025 
para constar uma filial da Companhia que, por um lapso, não foi mencionada na consolidação do Estatuto Social da Companhia; (h) a alteração 
da redação dos Artigos 2º, parágrafo único, e 3º, § 4º, do Estatuto Social da Companhia, em razão das deliberações mencionadas nos itens “e”, 
“f” e “g”, com a devida consignação da relação de filiais da Companhia; e (i) a consolidação do Estatuto Social da Companhia. DELIBERAÇÕES: 
O Sr. Presidente declarou instalada a Assembleia e discussão sobre as matérias da ordem do dia, que foram aprovadas pelos Acionistas por 
unanimidade, sem restrições, objeções ou oposições, conforme segue: a) A lavratura da presente ata em forma de sumário das deliberações, 
conforme Art. 130, §1º da Lei das S.A.; b) A consignação da renúncia do Sr. Plinio Ripari, brasileiro, separado judicialmente, empresário, 
portador RG nº XXXXXXX-X SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº XXX.XXX.XXX-XX, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, de seu respectivo cargo no Conselho de Administração da Companhia, na forma do Termo de Renúncia constante no Anexo I da presente 
ata; A Companhia agradece ao Conselheiro renunciante pelos relevantes serviços prestados e lhe outorga a mais plena, rasa, irrevogável e 
irretratável quitação, para nada mais reclamar, seja a que título for, em juízo ou fora dele. c) A eleição do Sr. Jorge Eduardo da Silva Fernandes 
de Abreu Neto, brasileiro, casado, empresário, portador RG nº XXXXXXXX-XX SSP/BA e inscrito no CPF/MF sob o nº XXX.XXX.XXX-XX, com escritório 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gomes de Carvalho, nº 1.356, 15º andar, Cj. 152, Sala A, Bairro Vila Olímpia, CEP 04547-
005, como membro do Conselho de Administração da Companhia ora vago, em razão da renúncia mencionada no item anterior, na forma do 
Termo de Posse que passa a fazer parte do presente instrumento como seu Anexo II; d) A reeleição dos atuais demais membros do Conselho de 
Administração da Companhia, a saber: o Sr. Augusto César Ferreira e Uzeda, brasileiro, divorciado, empresário, portador RG nº XXXXXXXXX 
SSP/BA e inscrito no CPF/MF sob o nº XXX.XXX.XXX-XX, ao cargo de Presidente do Conselho de Administração da Companhia; e os Srs. (i) Gustavo 
Assumpção, brasileiro, casado, empresário, portador RG nº XXXXXXX SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº XXX.XXX.XXX-XX; (ii) Felipe Dupas 
Mahana, brasileiro, casado, empresário, portador RG nº XX.XXX.XXX-X SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº XXX.XXX.XXX-XX; (iii) Lourival 
Antônio Panhozzi, brasileiro, casado, comerciante, portador RG nº XX.XXX.XXX-X SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº XXX.XXX.XXX-XX; (iv) 
Rafael Henrique Guerra, brasileiro, casado, empresário, portador RG nº XXXXXXXX SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº XXX.XXX.XXX-XX; e (v) 
Osvaldo Pereira da Silva, brasileiro, solteiro, empresário, portador RG nº XXXXXXXX SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº XXX.XXX.XXX-XX, como 
membros do Conselho de Administração da Companhia; todos residentes e domiciliados na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo e com 
escritório na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Professor Antônio Prudente, nº 194, Bairro Liberdade, CEP 01509-010, na forma 
dos Termos de Posse constantes nos Anexos III a VIII da presente ata, respectivamente; Os Conselheiros ora eleito e reeleitos terão um mandato 
com duração de 3 (três) anos contados a partir da presente data e declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de serem membros 
do Conselho de Administração da Companhia, por lei especial, nem condenados por qualquer crime ou sob efeito de condenação a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos. Declaram ainda que não foram condenados por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. Em razão das deliberações acima, segue abaixo a consolidação do 
Conselho de Administração da Companhia: (i) Sr. Augusto César Ferreira e Uzeda, brasileiro, divorciado, empresário, portador RG nº XXXXXXXXX 
SSP/BA e inscrito no CPF/MF sob o nº XXX.XXX.XXX-XX, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo e com escritório na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Professor Antônio Prudente, nº 194, Bairro Liberdade, CEP 01509-010, Presidente do Conselho 
de Administração da Companhia, reeleito na presente data; (ii) Sr. Gustavo Assumpção, brasileiro, casado, empresário, portador RG nº XXXXXXX 
SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº XXX.XXX.XXX-XX, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo e com escritório na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Professor Antônio Prudente, nº 194, Bairro Liberdade, CEP 01509-010, membro do Conselho 
de Administração, reeleito na presente data; (iii) Sr. Felipe Dupas Mahana, brasileiro, casado, empresário, portador RG nº XX.XXX.XXX-X SSP/
SP e inscrito no CPF/MF sob o nº XXX.XXX.XXX-XX, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo e com escritório na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Professor Antônio Prudente, nº 194, Bairro Liberdade, CEP 01509-010, membro do Conselho de 
Administração, reeleito na presente data; (iv) Sr. Lourival Antônio Panhozzi, brasileiro, casado, comerciante, portador RG nº XX.XXX.XXX-X SSP/
SP e inscrito no CPF/MF sob o nº XXX.XXX.XXX-XX, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo e com escritório na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Professor Antônio Prudente, nº 194, Bairro Liberdade, CEP 01509-010, membro do Conselho de 
Administração, reeleito na presente data; (v) Sr. Rafael Henrique Guerra, brasileiro, casado, empresário, portador RG nº XXXXXXXX SSP/SP e 
inscrito no CPF/MF sob o nº XXX.XXX.XXX-XX, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo e com escritório na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Professor Antônio Prudente, nº 194, Bairro Liberdade, CEP 01509-010, membro do Conselho de 
Administração, reeleito na presente data; (vi) Sr. Osvaldo Pereira da Silva, brasileiro, solteiro, empresário, portador RG nº XXXXXXXX SSP/SP e 
inscrito no CPF/MF sob o nº XXX.XXX.XXX-XX, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo e com escritório na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Professor Antônio Prudente, nº 194, Bairro Liberdade, CEP 01509-010, membro do Conselho de 
Administração, reeleito na presente data; e (vii) Sr. Jorge Eduardo da Silva Fernandes de Abreu Neto, brasileiro, casado, empresário, portador 
RG nº 05045754-30 SSP/BA e inscrito no CPF/MF sob o nº XXX.XXX.XXX-XX, com escritório na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 
Gomes de Carvalho, nº 1.356, 15º andar, Cj. 152, Sala A, Bairro Vila Olímpia, CEP 04547-005, membro do Conselho de Administração, eleito na 
presente data. e) O encerramento de três filiais da Companhia, a saber: (i) Filial 12 - localizada na Cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo, 
na Rua Iguatinga, nº 347, Bairro Santo Amaro, CEP 04744-040, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 47.863.166/0014-10 e no NIRE sob o 
nº 35906661501; (ii) Filial 21 - localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Orfanato, nº 1356 e 1358, Vila Prudente, CEP 
03131-010, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 47.863.166/0024-91 e no NIRE sob o nº 35906765004; e (iii) Filial 25 - localizada na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Indianópolis, nº 2.840, Planalto Paulista, CEP 04062-003, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 47.863.166/0028-
15 e no NIRE sob o nº 35906849666. f) A abertura da nova filial da Companhia, localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 
Joaquim Rodrigues Costa, nº 76, Sala 1, Vila Maria Alta, CEP 02133-030, que executará as atividades relacionadas aos serviços de funerárias; 
g) A retificação dos seguintes atos societários: (i) Assembleia Geral Extraordinária datada de 04/12/2023 e registrada na Junta Comercial do 
Estado de São Paulo (JUCESP) em 06/05/2024 sob o nº 195.518/24-0; (ii) Assembleia Geral Extraordinária datada de 17/02/2025 e registrada 
na Junta Comercial do Estado de São Paulo (JUCESP) em 12/03/2025 sob o nº 092.045/25-0; e (iii) Assembleia Geral Extraordinária datada de 
19/02/2025 e registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo (JUCESP) em 12/03/2025 sob o nº 133.124/25-3, nas quais, por um lapso, 
deixou de constar a Filial 7 na consolidação do Estatuto Social da Companhia. A Filial 7 é localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Rua Professor Antônio Prudente, nº 194, Bairro Liberdade, CEP 01509-010, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 47.863.166/0008-71 e no 
NIRE sob o nº 35906523281. h) Em razão da aprovação dos itens e, f e g da ordem do dia, o Artigo 2º, parágrafo único, do Estatuto Social da 
Companhia passará a vigorar com a seguinte nova redação: “Artigo 2º - A Companhia tem sede e foro na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Rua Professor Antônio Prudente, nº 194, Bairro Liberdade, CEP 01509-010, podendo abrir e encerrar filiais e escritórios, em 
qualquer localidade do país ou do exterior, mediante deliberação da Diretoria. Parágrafo Único: A Companhia possui as seguintes filiais, que 
executarão as atividades definidas no Artigo 3º deste Estatuto Social, conforme aplicável: Filial 1 - localizada na Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, na Avenida Francisco Falconi, nº 437, Bairro Jardim Avelino, CEP 03227-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 47.863.166/0002-
86 e no NIRE sob o nº 35906523221; Filial 2 - localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Amador Bueno da Veiga, 
nº 333, Bairro Penha, CEP 03635-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 47.863.166/0003-67 e no NIRE sob o nº 35906523230; Filial 3 - 
localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Francisco Falconi, nº 837, Bairro Jardim Avelino, CEP 03227-000, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 7.863.166/0004-48 e no NIRE sob o nº 35906523248; Filial 4 - localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
na Rua Antônio de Sena, nº 82, Bairro Jardim Casablanca, CEP 05846-080, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 47.863.166/0005-29 e no NIRE sob 
o nº 35906523256; Filial 5 - localizada na Cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo, na Rua Serra de São Domingos, 1597, Bairro Vila 
Carmosina, CEP 08290-370, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 47.863.166/0006-00 e no NIRE sob o nº 35906523264; Filial 6 - localizada na 
Cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo, na Avenida Itaberaba, 250, Bairro Freguesia do Ó, CEP 02734-000, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 47.863.166/0007-90 e no NIRE sob o nº 35906523272; Filial 7 - localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 
Professor Antônio Prudente, nº 194, Bairro Liberdade, CEP 01509-010, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 47.863.166/0008-71 e no NIRE sob o 
nº 35906523281; Filial 8 - localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Voluntários da Pátria, nº 4078, Bairro Santana, 
CEP 02402-500, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 47.863.166/0009-52 e no NIRE sob o nº 35906523299; Filial 9 - localizada na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Francisco Falconi, nº 837, Parte B, Bairro Jardim Avelino, CEP 03227-000, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 47.863.166/0010-96 e no NIRE sob o nº 35906661462; Filial 10 - localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Serra 
de São Domingos, nº 1597, Parte B, Bairro Vila Carmosina, CEP 08290-370, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 47.863.166/0011-77 e no NIRE sob 
o nº 35906661471; Filial 11 - localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Antônio de Sena, nº 82, Parte B, Bairro Jardim 
Casablanca, CEP 05846-080, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 47.863.166/0012-58 e no NIRE sob o nº 35906661489; Filial 12 - localizada na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Giovanni Gronchi, nº 1358, Bairro Morumbi, CEP 05651-001, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 47.863.166/0013-39 e no NIRE sob o nº 35906661497; Filial 13 - localizada na Cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo, na Avenida 
Vereador José Diniz, nº 2348, Bairro Campo Belo, CEP 04604-004, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 47.863.166/0015-09 e no NIRE sob o 
nº 35906661519; Filial 14 - localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Padre José de Anchieta, nº 964, Bairro Santo 
Amaro, CEP 04742-001, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 47.863.166/0016-81 e no NIRE sob o nº 35906661527; Filial 15 - localizada na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Pires do Rio, nº 3439, Parte A, Bairro Jardim Norma, CEP 08240-230, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 47.863.166/0017-62 e no NIRE sob o nº 35906661535; Filial 16 - localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 
Pires do Rio, nº 3439, Parte B, Bairro Jardim Norma, CEP 08240-230, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 47.863.166/0018-43 e no NIRE sob o 
nº 35906661543; Filial 17 - localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Santa Marcelina, nº 276, Bairro Vila Carmosina, 
CEP 08270-070, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 47.863.166/0019-24 e no NIRE sob o nº 35906661721; Filial 18 - localizada na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Francisco Falconi, nº 437, Parte B, Bairro Jardim Avelino, CEP 03227-000, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 47.863.166/0020-68 e no NIRE sob o nº 35906661730; Filial 19 - localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 
Padre Estanislau de Campos, nº 677, Conjunto Habitacional Manoel da Nóbrega, CEP 03590-060, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
47.863.166/0021-49 e no NIRE sob o nº 35906718464; Filial 20 - localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua do Oratório, 
nº 1342, Mooca, CEP 03116-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 47.863.166/0025-72 e no NIRE sob o nº 35906765012; Filial 21 - localizada 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Elias Guimarães, nº 190, 186, 180, 178, do lote 19, da Quadra 1, Vila Robertina, CEP 
03807-260, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 47.863.166/0023-00 e no NIRE sob o nº 35906764997; Filial 22 - localizada na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Thereza Mouco de Oliveira, nº 11, Vila Maracanã, CEP 05846-420, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
47.863.166/0026-53 e no NIRE sob o nº 35906835941; Filial 23 - localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Doutor 
Guilherme Eiras, nº 118, Vila Doutor Eiras, CEP 08010-220, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 47.863.166/0027-34 e no NIRE sob o nº 
35906835959; e Filial 24 - localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Joaquim Rodrigues Costa, nº 76, Sala 1, Vila 
Maria Alta, CEP 02133-030, ainda em processo de abertura e sem CNPJ.” Ato contínuo, os Acionistas alteram o parágrafo 4º do Artigo 3º do 
Estatuto Social da Companhia para fazer constar que a nova filial 24 executará as atividades de funerária, o qual passará a vigorar com a seguinte 
nova redação: “... Parágrafo Quarto: As filiais da Companhia executarão as seguintes atividades, nos termos do Parágrafo Terceiro acima: a. 
As filiais 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 12, 13, 14, 15, 17, 19, 21, 22, 23 e 24 executarão as atividades relacionadas aos serviços de funerárias, conforme 
aplicável; b. As filiais 9, 10, 11, 16, 18 executarão, exclusivamente, a atividade de prestação de serviços de tanatopraxia; e c. A filial 20 
executará a atividade de serviços de funerária e de estoque de urnas.” h) Por fim, a consolidação do Estatuto Social da Companhia, que passará 
a vigorar na forma do Anexo IX da presente ata. ENCERRAMENTO E ASSINATURAS: Preenchidas todas as formalidades legais, a Assembleia 
foi reaberta para discussões adicionais, o presidente suspendeu os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual foi lida, 
analisada, aprovada, e assinada em comum acordo pelos Acionistas, juntamente com os membros da mesa. Assinaturas: Sr. Juraci Pereira 
Pimentel Júnior - Presidente, e Sr. Emanuel Fagner dos Santos Silva - Secretário; Acionistas: ZETTA (por Jorge Eduardo da Silva Fernandes de 
Abreu Neto); FBS (por Emanuel Fagner dos Santos Silva e Ewerton Crhistiano de Oliveira); M4 (por Luis Claudio Mahana); CITY GRAVEYARDS 
(por Leonardo Teixeira Pereira); FUNERÁRIA CORAÇÃO DE JESUS (por Lourival Antônio Panhozzi, Luciano Adenir Panhozzi, Aline Panhozzi e 
Murilo Panhozzi); PAX DOMINI (por José de Arimatéa Rocha e Pedro Dias dos Santos Rocha); e PANHOZZI, ARRUDA (por Rodrigo Alves de Arruda, 
Luciano Adenir Panhozzi, Murilo Panhozzi e Aline Panhozzi). São Paulo, 03/07/2025. Mesa: Juraci Pereira Pimentel Júnior - Presidente, 
Emanuel Fagner dos Santos Silva - Secretário. Acionistas: Zetta Infraestrutura e Participações S/A. - Por: Jorge Eduardo da Silva Fernandes 
de Abreu Neto, FBS Construção Civil e Pavimentação S.A. - Por: Emanuel Fagner dos Santos Silva e Ewerton Crhistiano de Oliveira,  
M4 Investimentos e Participações Ltda. - Por: Luis Claudio Mahana, City Graveyards Ltda. - Por: Leonardo Teixeira Pereira, Funerária 
Coração de Jesus Ltda. - Por: Lourival Antônio Panhozzi, Luciano Adenir Panhozzi, Aline Panhozzi e Murilo Panhozzi, Pax Domini Participações 
Ltda. - Por: José de Arimatéa Rocha e João Pedro Dias dos Santos Rocha, Panhozzi, Arruda e Cia Funerária e Planos Funerários Ltda. - Por: 
Rodrigo Alves de Arruda, Luciano Adenir Panhozzi, Murilo Panhozzi e Aline Panhozzi. JUCESP nº 336.889/25-2 e JUCESP/NIRE 3590730969-0 
em 12/09/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral. Anexo IX - Estatuto Social - Capítulo I - Denominação Social, Sede Social, 
Objeto Social e Duração - Artigo 1º - A Companhia operará sob a denominação de Concessionária Prever Administração Cemiterial e 
Serviços Funerários S.A. (“Companhia”) e será regida pelo disposto no presente Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis, tendo 
como nome fantasia “VELAR SP”. Artigo 2º - A Companhia tem sede e foro na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Professor 
Antônio Prudente, nº 194, Bairro Liberdade, CEP 01509-010, podendo abrir e encerrar filiais e escritórios, em qualquer localidade do país ou do 
exterior, mediante deliberação da Diretoria. Parágrafo Único: A Companhia possui as seguintes filiais, que executarão as atividades definidas 
no Artigo 3º deste Estatuto Social, conforme aplicável: Filial 1 - localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Francisco 
Falconi, nº 437, Bairro Jardim Avelino, CEP 03227-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 47.863.166/0002-86 e no NIRE sob o nº 35906523221; 
Filial 2 - localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Amador Bueno da Veiga, nº 333, Bairro Penha, CEP 03635-000, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 47.863.166/0003-67 e no NIRE sob o nº 35906523230; Filial 3 - localizada na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Avenida Francisco Falconi, nº 837, Bairro Jardim Avelino, CEP 03227-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 7.863.166/0004-48 e no 
NIRE sob o nº 35906523248; Filial 4 - localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Antônio de Sena, nº 82, Bairro Jardim 
Casablanca, CEP 05846-080, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 47.863.166/0005-29 e no NIRE sob o nº 35906523256; Filial 5 - localizada na 
Cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo, na Rua Serra de São Domingos, 1597, Bairro Vila Carmosina, CEP 08290-370, inscrita no  
CNPJ/MF sob o nº 47.863.166/0006-00 e no NIRE sob o nº 35906523264; Filial 6 - localizada na Cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo, 
na Avenida Itaberaba, 250, Bairro Freguesia do Ó, CEP 02734-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 47.863.166/0007-90 e no NIRE sob o 
nº 35906523272; Filial 7 - localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Professor Antônio Prudente, nº 194, Bairro Liberdade, 
CEP 01509-010, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 47.863.166/0008-71 e no NIRE sob o nº 35906523281; Filial 8 - localizada na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Voluntários da Pátria, nº 4078, Bairro Santana, CEP 02402-500, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 47.863.166/0009-
52 e no NIRE sob o nº 35906523299; Filial 9 - localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Francisco Falconi, nº 837, 
Parte B, Bairro Jardim Avelino, CEP 03227-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 47.863.166/0010-96 e no NIRE sob o nº 35906661462;  
Filial 10 - localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Serra de São Domingos, nº 1597, Parte B, Bairro Vila Carmosina, 
CEP 08290-370, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 47.863.166/0011-77 e no NIRE sob o nº 35906661471; Filial 11 - localizada na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Antônio de Sena, nº 82, Parte B, Bairro Jardim Casablanca, CEP 05846-080, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 47.863.166/0012-58 e no NIRE sob o nº 35906661489; Filial 12 - localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 
Giovanni Gronchi, nº 1358, Bairro Morumbi, CEP 05651-001, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 47.863.166/0013-39 e no NIRE sob o nº 35906661497; 

Filial 13 - localizada na Cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo, na Avenida Vereador José Diniz, nº 2348, Bairro Campo Belo, CEP 04604-
004, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 47.863.166/0015-09 e no NIRE sob o nº 35906661519; Filial 14 - localizada na Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, na Rua Padre José de Anchieta, nº 964, Bairro Santo Amaro, CEP 04742-001, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 47.863.166/0016-81 
e no NIRE sob o nº 35906661527; Filial 15 - localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Pires do Rio, nº 3439, Parte A, 
Bairro Jardim Norma, CEP 08240-230, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 47.863.166/0017-62 e no NIRE sob o nº 35906661535; Filial 16 - localizada 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Pires do Rio, nº 3439, Parte B, Bairro Jardim Norma, CEP 08240-230, inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 47.863.166/0018-43 e no NIRE sob o nº 35906661543; Filial 17 - localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 
Santa Marcelina, nº 276, Bairro Vila Carmosina, CEP 08270-070, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 47.863.166/0019-24 e no NIRE sob o 
nº 35906661721; Filial 18 - localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Francisco Falconi, nº 437, Parte B, Bairro Jardim 
Avelino, CEP 03227-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 47.863.166/0020-68 e no NIRE sob o nº 35906661730; Filial 19 - localizada na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Padre Estanislau de Campos, nº 677, Conjunto Habitacional Manoel da Nóbrega, CEP 03590-060, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 47.863.166/0021-49 e no NIRE sob o nº 35906718464; Filial 20 - localizada na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Rua do Oratório, nº 1342, Mooca, CEP 03116-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 47.863.166/0025-72 e no NIRE sob o nº 
35906765012; Filial 21 - localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Elias Guimarães, nº 190, 186, 180, 178, do lote 19, 
da Quadra 1, Vila Robertina, CEP 03807-260, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 47.863.166/0023-00 e no NIRE sob o nº 35906764997; Filial 22 - 
localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Thereza Mouco de Oliveira, nº 11, Vila Maracanã, CEP 05846-420, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 47.863.166/0026-53 e no NIRE sob o nº 35906835941; Filial 23 - localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
na Rua Doutor Guilherme Eiras, nº 118, Vila Doutor Eiras, CEP 08010-220, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 47.863.166/0027-34 e no NIRE sob o 
nº 35906835959; e Filial 24 - localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Joaquim Rodrigues Costa, nº 76, Sala 1, Vila 
Maria Alta, CEP 02133-030, ainda em processo de abertura e sem CNPJ. Artigo 3º - A Companhia tem por objeto social único e exclusivo a 
exploração da Outorga da Concessão, nos termos da Minuta do Contrato Concorrência nº EC/001/2022/SGM-SEDP (“Contrato de Concessão”) 
para a prestação de serviços cemiteriais, envolvendo a gestão, operação, manutenção, exploração, revitalização e expansão dos cemitérios e 
crematórios públicos do Bloco 4, composto por Freguesia do Ó, Itaquera, Penha, São Luiz, São Pedro e Vila Alpina (CREMATÓRIO), conforme a 
separação em blocos e da prestação de serviços funerários no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, assim como a reforma do Crematório 
da Vila Alpina. Parágrafo Primeiro: Fica vedada qualquer alteração do objeto social da Companhia. Parágrafo Segundo: A Companhia não poderá 
executar qualquer atividade que não esteja expressamente prevista no Contrato de Concessão. Parágrafo Terceiro: A Companhia poderá explorar 
direta ou indiretamente, inclusive por meio de subsidiárias, as atividades que gerem receitas alternativas, complementares, acessórias ou de 
projetos associados nos termos do Contrato de Concessão. Parágrafo Quarto: As filiais da Companhia executarão as seguintes atividades, nos 
termos do Parágrafo Terceiro acima: a. As filiais 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 12, 13, 14, 15, 17, 19, 21, 22, 23 e 24 executarão as atividades relacionadas 
aos serviços de funerárias, conforme aplicável; b. As filiais 9, 10, 11, 16, 18 executarão, exclusivamente, a atividade de prestação de serviços 
de tanatopraxia; e c. A filial 20 executará a atividade de serviços de funerária e de estoque de urnas. Artigo 4º - O prazo de duração da Companhia 
será o necessário ao cumprimento de todas as obrigações decorrentes do Contrato de Concessão celebrado com a Cidade de São Paulo, com 
prazo fixado originariamente de 25 (vinte e cinco) anos, podendo prosseguir com suas atividades em caso de prorrogação do prazo de vigência 
da concessão. Capítulo II - Capital Social e Ações - Artigo 5º - O capital social é de R$ 106.842.000,00 (cento e seis milhões, oitocentos e 
quarenta e dois mil reais), dividido em 106.842.000 (cento e seis milhões, oitocentas e quarenta e duas mil) ações ordinárias, nominativas e 
sem valor nominal. Parágrafo Primeiro - O capital social integralizado, em moeda corrente nacional, na data de assinatura do Contrato de 
Concessão em 15/10/2022 nos termos da Cláusula 9.1 do Contrato de Concessão será de R$ 39.286.000,00 (trinta e nove milhões, duzentos e 
oitenta e seis mil reais), sendo que a integralização do restante do capital social deverá observar os termos e prazos estabelecidos na Cláusula 
9.2 do Contrato de Concessão. Parágrafo Segundo - Cada ação ordinária confere ao seu titular o direito a 01 (um) voto nas Assembleias Gerais 
de Acionistas. Parágrafo Terceiro - O acionista que deixar de efetuar a integralização do capital subscrito nas datas aprazadas ficará de pleno 
direito constituído em mora sujeitando-se ao pagamento dos juros de 1% (um por cento) ao mês e multa de 10% (dez por cento) do valor da 
prestação em atraso. Parágrafo Quarto - Tão logo verificado que o acionista está em débito, a Companhia procederá conforme previsto no artigo 
107 da Lei nº 6.404/76, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). Parágrafo Quinto - O capital social não poderá ser reduzido 
abaixo do valor mínimo estabelecido na Cláusula 9.2 do Contrato de Concessão sem a prévia autorização do Poder Concedente, nos termos do 
Contrato de Concessão. Parágrafo Sexto - Qualquer transferência de participação direta ou indireta detida por um acionista na Companhia a um 
terceiro dependerá de prévio e expresso consentimento por escrito dos acionistas que representem mais de 50% (cinquenta por cento) mais um 
do total de ações com direito a voto de emissão da Companhia. Os demais acionistas terão o direito individual e de forma proporcional de 
apresentar oferta para aquisição de tais ações pelo mesmo preço e condições oferecidas pelo terceiro, pelo prazo de 60 (sessenta) dias. 
Capítulo III - Administração - Artigo 6º - A Companhia será administrada pela Diretoria e pelo Conselho de Administração, os quais exercerão 
suas atribuições e os poderes conferidos em lei e nas disposições do presente Estatuto Social, sendo vedada a delegação de tais atribuições e 
poderes a qualquer outro órgão. Diretoria. Artigo 7º - A Diretoria será composta por 3 (três) Diretores, acionista(s) ou não, sendo um Diretor 
Presidente, um Diretor Comercial e um Diretor Administrativo e Financeiro, todos eleitos pelo Conselho de Administração. Dentre os membros 
da Diretoria, um será necessariamente designado pelo Conselho de Administração como Diretor Presidente. Parágrafo Primeiro - Os membros 
da Diretoria deverão ter notória capacidade e experiência, compatível com as posições e funções para as quais foram designadas. Parágrafo 
Segundo - O prazo do mandato de cada Diretor será de 03 (três) anos, admitida à reeleição de qualquer de seus membros, nos termos do art. 
143, da lei nº 6.404/76. Os Diretores serão investidos nos seus respectivos cargos, mediante assinatura de termo de posse lavrado no Livro de 
Registro de Atas das Reuniões da Diretoria. Parágrafo Terceiro - Os Diretores, ao final de seus mandatos, permanecerão em suas posições até 
a eleição ou investidura dos novos Diretores. Artigo 8º - A Diretoria terá os poderes e deveres atribuídos pela lei e por este Estatuto Social, para 
a prática de todos os atos necessários à regular operação da Companhia, podendo realizar todos os atos necessários ou convenientes a este 
propósito, com exceção daqueles que, por disposição legal e do presente Estatuto Social, sejam atribuídos à Assembleia Geral. Artigo 9º -  
A Diretoria exercerá as seguintes atribuições: a. tomar todas as medidas necessárias para cumprir e executar o objeto social, bem como todos 
os planos, metas e estratégias da Companhia; b. preparar os relatórios e estudos solicitados pelo Conselho de Administração c. elaborar 
anualmente as demonstrações financeiras da Companhia, bem como balancetes; d. elaborar e propor ao Conselho de Administração o 
Orçamento Anual da Companhia; e e. contratar empregados de qualquer natureza, fixando-lhes a remuneração correspondente, de acordo com 
a política de cargos e salários da empresa, e demiti-los, observadas as normas internas vigentes. Parágrafo Primeiro - Compete ao Diretor 
Presidente na condição de principal orientador e condutor das atividades da Sociedade: (i) convocar e presidir as Reuniões da Diretoria; 
(ii) coordenar a execução do planejamento estratégico da Sociedade aprovado pelo Conselho de Administração; (iii) coordenar e orientar as 
atividades dos demais Diretores, nas suas respectivas áreas de competência; (iv) encaminhar ao Conselho de Administração e ao Conselho 
Fiscal, quando instalado, as Demonstrações Financeiras da Companhia, acompanhadas do Relatório Anual da Administração, elaborado pela 
Diretoria Executiva; (v) elaborar os planos operacionais da Companhia; (vi) executar esses planos operacionais; (vii) dirigir as atividades 
operacionais; e (viii) dirigir as atividades jurídicas da Companhia. Parágrafo Segundo - Compete ao Diretor Comercial: (i) elaborar as estratégias 
comerciais da Companhia; (ii) executar essas estratégias comerciais; e (iii) dirigir as atividades comerciais da Companhia. Parágrafo Terceiro 
- Compete ao Diretor Administrativo e Financeiro: (i) dirigir as atividades financeiras da Sociedade, incluindo sem limitação, as operações de 
captação de recursos de terceiros ou operações envolvendo instituições financeiras; (ii) elaborar o Relatório Anual da Administração, em 
conjunto com os demais membros da Diretoria; e (iii) supervisionar os serviços contábeis e a elaboração de demonstrações financeiras 
periódicas e anuais. Artigo 10 - A Companhia será representada ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, e se vinculará mediante a assinatura 
de qualquer de seus Diretores ou seus respectivos procuradores. Artigo 11 - Somente o Diretor Presidente em conjunto com quaisquer dos 
diretores poderá praticar os seguintes atos: a. Abrir e movimentar conta corrente em nome da Companhia; b. endosso de cheques para depósitos 
na conta bancária da Companhia; e c. emissão de duplicatas e endosso das mesmas para fins de cobrança. Artigo 12 - A outorga de procurações 
pela Companhia poderá ser feita pela assinatura de qualquer de seus Diretores em conjunto sempre com o Diretor Presidente, sendo que a 
procuração correspondente estabelecerá expressamente os poderes conferidos e o prazo de validade, que não poderá ser superior a 01 (um) 
ano; excetuando-se aquelas outorgadas para fins judiciais (com poderes ad judicia), que poderão ter prazo indeterminado. Artigo 13 -  
A remuneração dos Diretores será fixada global e anualmente pela Assembleia Geral, que também fixará, quando for o caso, o montante da 
participação dos administradores nos lucros da Companhia. Artigo 14 - A Diretoria reunir-se-á sempre que necessário e as reuniões serão 
presididas pelo Diretor-Presidente, ou na ausência deste, por outro Diretor escolhido de comum acordo entre os Diretores presentes na reunião. 
Parágrafo Primeiro - As reuniões serão sempre convocadas pelo Diretor-Presidente, e, na ausência deste, ou em caso de necessidade, por 
qualquer Diretor. Em caso de empate ou divergência entre os Diretores, a matéria objeto da discussão e impasse será levada à deliberação do 
Conselho de Administração, que decidirá, em última instância sobre o assunto. Conselho de Administração. Artigo 15 - O Conselho de 
Administração será composto por 7 (sete) membros, residentes ou não no Brasil, eleitos pela Assembleia Geral com mandato unificado de 03 
(três) anos, permitida a reeleição. Parágrafo Primeiro - Os membros do Conselho de Administração poderão ser destituídos e substituídos a 
qualquer tempo por decisão da Assembleia Geral. No caso de vacância do cargo de conselheiro, o cargo permanecerá vago até a primeira 
Assembleia Geral que ocorrer após a vacância do cargo, que elegerá o novo conselheiro. Ocorrendo a vacância da maioria dos cargos de 
conselheiros, a Assembleia Geral será especialmente convocada para nova eleição. Parágrafo Segundo - No impedimento ou ausência 
temporária, cada um dos conselheiros, inclusive o Presidente do Conselho de Administração, poderá fazer-se representar por outro conselheiro 
ou por procurador devidamente nomeado, sendo que, no caso de representação por outro conselheiro, este poderá deliberar por sua conta, desde 
que este último tenha recebido instruções expressas e por escrito para tanto, sendo tais instruções consubstanciadas em carta devidamente 
assinada pelo Conselheiro ausente e especificando a reunião em que tal delegação deverá ocorrer. Os membros do Conselho de Administração 
não serão remunerados. Artigo 16 - As deliberações tomadas nas reuniões do Conselho de Administração serão aprovadas por 70% (setenta 
por cento) dos membros do Conselho de Administração, que na atual composição significa pelo menos 5 (cinco) votos afirmativos dos seus 
membros. Artigo 17 - As reuniões do Conselho de Administração são convocadas pelo Presidente do Conselho de Administração ou por qualquer 
conselheiro. O anúncio de convocação mencionará o local, a data, o horário da reunião e a ordem do dia, o qual deverá ser enviado em conjunto 
com todos os documentos que sejam objeto de deliberação em tal reunião. O anúncio de convocação será efetuado mediante comunicação por 
escrito aos conselheiros via carta, fax ou e-mail, com pelo menos 05 (cinco) dias úteis de antecedência em primeira convocação, e, caso a 
reunião não seja realizada, com pelo menos 02 (dois) dias úteis em segunda convocação. Em caso de extrema urgência, o Presidente do Conselho 
de Administração poderá efetuar o anúncio de convocação com, no mínimo, 02 (dois) dias úteis de antecedência em primeira e única convocação. 
A comunicação será considerada entregue quando entregue em pessoa, ou por correio registrado, com confirmação de entrega, ou por meio 
eletrônico para um endereço eletrônico informado pelo Conselheiro a Companhia para este propósito. Parágrafo Primeiro. A convocação será 
dispensada quando estiverem presentes na reunião a totalidade dos conselheiros a totalidade dos conselheiros, inclusive na forma prevista no 
parágrafo quarto abaixo e haja consenso de todos para sua realização. Qualquer deliberação sobre a Companhia somente será considerada 
válida, sem a efetiva realização de uma reunião do Conselho de Administração, se aprovada por escrito por todos os membros do Conselho de 
Administração e formatizada por meio de uma ata de reunião do Conselho de Administração assinada, inclusive por meio digital, por todos os 
seus membros. Parágrafo Segundo. Para validade da instalação das reuniões do Conselho de Administração deverão ser observados os 
dispositivos legais aplicáveis. As reuniões do Conselho de Administração serão regularmente instaladas com a presença da maioria dos 
conselheiros. Parágrafo Terceiro. As reuniões ocorrerão preferencialmente na sede da Companhia serão presididas pelo Presidente do Conselho 
de Administração (ou por qualquer outro Conselheiro, caso o Presidente não esteja presente). Parágrafo Quarto. A participação dos conselheiros 
nas reuniões poderá dar-se à distância, por reunião telefônica ou videoconferência. Nestes casos, o conselheiro ausente deverá enviar a 
Companhia seu voto por escrito, assim que possível, e no mais tardar em até 2 (dois) dias úteis da data de realização da reunião. Parágrafo 
Quinto: Compete privativamente Conselho de Administração, dentre outras, a deliberação sobre as seguintes matérias: (a) estabelecer a política 
e a orientação geral dos negócios da Sociedade segundo os termos deste Estatuto e em conformidade com as deliberações tomadas em 
Assembleia Geral; (b) eleger e destituir os diretores da Sociedade e fixar-lhes as atribuições, observado o disposto neste Estatuto Social; (c) 
deliberar sobre os atos que excedam os limites de competência da Diretoria, dentro de suas próprias atribuições; (d) fiscalizar a gestão dos 
Diretores, examinar a qualquer tempo os livros e papéis da Sociedade, solicitar informações sobre contratos celebrados ou em vias de celebração 
e quaisquer outros atos; (e) manifestar-se sobre o Relatório da Administração e as contas da Diretoria; (f) convocar a Assembleia Geral por meio 
de seu Presidente ou na ausência deste, por seu suplente, sempre que entenderem necessário e nos casos previstos em lei e neste Estatuto; 
(g) nomear, destituir ou substituir os auditores independentes da Sociedade, que necessariamente serão registrados junto à Comissão de Valores 
Mobiliários - CVM; (h) submeter à Assembleia Geral o destino a ser dado ao lucro líquido do exercício; e (i) deliberar sobre a compra de ações 
de emissão da Sociedade, para cancelamento ou permanência em tesouraria, bem como a alienação de ações que estejam em tesouraria. 
Conselho Fiscal. Artigo 18 - A Companhia terá um Conselho Fiscal, de funcionamento não permanente, o qual poderá ser instalado nos exercícios 
sociais a pedido de acionistas que representem, no mínimo, 10% (dez por cento) das ações com direito a voto. Parágrafo Primeiro - O Conselho 
Fiscal, quando instalado, será composto de 03 (três) membros, pessoas naturais, residentes no país, legalmente qualificados, e igual número 
de suplentes, os quais serão eleitos pela Assembleia Geral, na forma da lei. Parágrafo Segundo - Os membros do Conselho Fiscal serão 
substituídos, em suas faltas ou impedimentos, pelo respectivo suplente. Parágrafo Terceiro - Em caso de vacância do cargo de membro do 
Conselho Fiscal, deverá ser eleito novo conselheiro, na forma do Parágrafo 1º deste Artigo. Parágrafo Quarto - Além dos casos de morte, renúncia, 
destituição e outros previstos em lei, operar-se-á a vacância do cargo quando o membro do Conselho Fiscal deixar de comparecer, sem justa 
causa, a 03 (três) reuniões consecutivas ou 05 (cinco) intercaladas, no mesmo exercício social. Parágrafo Quinto - Os membros do Conselho 
Fiscal somente farão jus à remuneração que lhes for fixada pela Assembleia Geral durante o período em que o órgão funcionar e se estiverem 
no efetivo exercício das funções. Parágrafo Sexto - O Conselho Fiscal terá os poderes e atribuições determinados pela legislação aplicável: 
Capítulo IV Assembleias Gerais - Artigo 19 - A Assembleia Geral reunir-se-á: a. Ordinariamente, nos quatro primeiros meses após o 
encerramento do exercício social, para deliberar sobre as matérias previstas em lei; e b. Extraordinariamente, sempre que os interesses sociais 
aconselharem ou exigirem a manifestação dos acionistas. Artigo 20 - Compete privativamente à Assembleia Geral, dentre outras, a deliberação 
sobre as seguintes matérias: (a) alteração do Estatuto Social da Companhia; (b) aprovação do plano anual de negócios e do orçamento da 
Companhia, bem como qualquer alteração dos mesmos; (c) aumento ou redução do capital social; (d) cessação voluntária das atividades da 
Companhia, sua dissolução ou liquidação, bem como a cessação do estado de liquidação; (e) requerimento de recuperação judicial e 
extrajudicial, ou de falência; (f) registro da Companhia perante a Comissão de Valores Mobiliários (CVM), bem como a oferta pública de ações 
ou de outros valores mobiliários de emissão da Companhia; (g) emissão de novas ações da Companhia, debêntures, bônus de subscrição ou 
quaisquer valores mobiliários que possam ser convertidos, permutados ou transformados em ações ou resultem na emissão de ações em 
benefício de seu titular; (h) oferecimento como garantia, para captação de recursos financeiros, das receitas futuras e os direitos emergentes 
da concessão, até o limite que não comprometa a execução do Contrato de Concessão, observadas as disposições dos artigos 28 e 28-A da Lei 
Federal nº 8.987/95 e suas alterações posteriores; (i) celebração de aditivos ao Contrato de Concessão firmado pela Companhia; (j) celebração 
de mútuos ou outra assunção de qualquer obrigação financeira que não esteja contemplada no plano anual de negócios; (k) aquisição, alienação, 
renúncia a direitos, transferência ou oneração (incluindo hipoteca, penhor ou qualquer outra forma de oneração) dos ativos relevantes de 
propriedade da Companhia - assim entendidos como representativos 10% (dez por cento) ou mais do patrimônio líquido da Companhia; (l) 
incorporação, fusão, cisão ou transformação do tipo societário da Companhia; (m) desdobramento ou grupamento de ações da Companhia; (n) 
celebração de qualquer forma de parceria ou joint venture com terceiros pela Companhia; (o) celebração ou alteração de qualquer acordo de 
acionistas; (p) aprovação de qualquer outorga de opção de compra de ação, incentivo de participação nos lucros e resultados da Companhia ou 
outros planos de incentivo para empregados, mandatários, prepostos ou outros prestadores de serviços da Companhia, bem como os termos e 
condições para participação e exercício dos respectivos direitos porventura outorgados pela Companhia; (q) distribuição de dividendos e 
pagamento de juros sobre o capital próprio pela Companhia; (r) suspensão do exercício dos direitos de acionista mencionados no art. 120 da Lei 
das Sociedades por Ações; e (s) avaliação de bens com que os acionistas concorrerem para a formação do capital social, conforme aplicável. 
Artigo 21 - A Assembleia Geral será convocada pelo Diretor Presidente, pelos acionistas da Companhia ou pelo Conselho Fiscal, de acordo com 
o Artigo 123 da Lei das Sociedades por Ações observadas as disposições legais aplicáveis. Artigo 22 - Os anúncios de convocação, publicados 
na forma e nos termos da lei, conterão, além do local, data e hora da Assembleia Geral, a ordem do dia explicitada e, no caso de reforma do 
Estatuto, a indicação da matéria. Parágrafo Único - A primeira convocação da Assembleia Geral deverá ser feita com, no mínimo, 15 (quinze) 
dias de antecedência, contado o prazo da publicação do primeiro anúncio. Não se realizando a assembleia, será publicado novo anúncio, de 
segunda convocação, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias. Artigo 23 - A mesa que dirigirá os trabalhos da Assembleia Geral será 
presidida pelo Diretor Presidente, ou seu substituto, e secretariada por pessoa escolhida dentre os presentes. Artigo 24 - Os acionistas far-se-
ão presentes à Assembleia Geral pessoalmente ou por representante legal constituído há menos de 01 (um) ano e que seja acionista, 
administrador da Companhia ou advogado. Parágrafo Primeiro - Para os efeitos deste artigo, não poderão ser constituídos como representantes 
de acionistas membros efetivos do Conselho Fiscal ou seus suplentes. Parágrafo Segundo - Para ser admitido a participar da Assembleia Geral, 
o acionista deverá, antes de abertos os trabalhos, assinar o Livro de Presença, indicando sua qualificação, bem como a quantidade, espécie e 
classe das ações de que for titular. Parágrafo Terceiro - Se o acionista se fizer representar por representante legal ou por procurador constituído, 
deverá este provar essa qualidade, apresentando ao Presidente da Mesa os documentos que o credenciem. Parágrafo Quarto - A relação dos 
representantes credenciados, acompanhada dos competentes instrumentos de mandato e de outros documentos, contendo os nomes dos 
respectivos mandantes e a indicação dos números de ações com direito a voto de cada um, será assinada pelo Presidente da mesa e arquivada 
na sede social. Artigo 25 - Salvo pelas matérias em que a Lei das Companhias por Ações exigir maior quorum, as deliberações nas Assembleias 
Gerais da Companhia serão tomadas pelo voto afirmativo de acionistas que representem mais de 50% (cinquenta por cento) mais um do total 
de ações com direito a voto de emissão da Companhia. Artigo 26 - Dos trabalhos e deliberações da Assembleia Geral será lavrada ata em livro 
próprio, assinada pelo Presidente e Secretário da mesa e pelos acionistas presentes, que representem, no mínimo, o quorum necessário para 
as deliberações tomadas. Parágrafo Único - A ata referida no caput deste Artigo poderá ser lavrada na forma de sumário dos fatos, inclusive no 
que toca a eventuais dissidências e protestos. Capítulo V - Exercício Social, Balanço e Lucros - Artigo 27 - O exercício social terá duração de 
01 (um) ano, iniciando-se em 1º de janeiro e encerrando-se em 31 de dezembro de cada ano. Artigo 28 - Ao final de cada exercício social, a 
Diretoria fará elaborar o Balanço Patrimonial e as demais demonstrações financeiras exigidas em lei. Artigo 29 - O lucro líquido do exercício será 
destinado conforme segue: 5% (cinco por cento) para a formação da Reserva Legal, que não excederá a 20% (vinte por cento) do capital social; 
e pagamento do dividendo mínimo obrigatório de 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido ajustado aos acionistas, observado o disposto 
na Lei das Sociedades por Ações. Parágrafo Único - O valor dos juros sobre o capital próprio pagos ou creditados, nos termos do art. 9°, § 7° da 
Lei 9.249, de 26/12/1995, bem como da legislação e regulamentação pertinentes, poderá ser imputado ao valor do dividendo obrigatório, 
integrando tal valor o montante dos dividendos obrigatórios distribuídos pela Companhia para todos os efeitos legais. Capítulo VI - Liquidação, 
Dissolução e Extinção - Artigo 30 - A Companhia entrará em dissolução, liquidação e extinção nos casos previstos em lei. Parágrafo Único - A 
Assembleia Geral nomeará o liquidante, determinará o modo de liquidação e, conforme aplicável, a instalação do Conselho Fiscal, que deverá 
funcionar durante o período de liquidação. Capítulo VII - Disposições Gerais, Lei Aplicável e Foro - Artigo 31 - A Companhia fica obrigada a 
cumprir todas as determinações previstas no Edital de Concessão seus anexos bem como ao disposto no Contrato de Concessão, à documentação 
proposta e apresentada e aos respectivos documentos contratuais, bem como à legislação e regulamentação setorial, em tudo que disser 
respeito à implantação do objeto do Contrato e à implantação dos serviços concedidos, especialmente as que seguem: a. a participação de 
capitais não-nacionais na Companhia obedecerá às leis brasileiras em vigor; b. a Concessionária poderá emitir obrigações, debêntures ou 
títulos financeiros similares que representem obrigações de sua responsabilidade, a favor de terceiros, nos termos do Contrato de Concessão; 
e c. a Companhia obedecerá aos padrões de governança corporativa e adotar contabilidade e demonstrações financeiras padronizadas, de 
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. Artigo 32 - A Companhia, constituída sob a forma de sociedade anônima, será regida 
por este Estatuto Social e pela Lei nº 6.404, de 15/12/1976, conforme alterada. rtigo 33 - Para dirimir todas e quaisquer dúvidas e/ou 
controvérsias oriundas deste Estatuto Social, fica desde já, eleito o Foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 7D1C-563C-B135-3633.
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Concessionária Prever Administração Cemiterial e Serviços Funerários S.A. (“Companhia”)
CNPJ/MF 47.863.166/0001-03 - NIRE 35.300.600.312

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 19 de Setembro de 2025
Data, Hora e Local: Realizada às 10:30 horas do dia 19/09/2025 na sede social da Companhia, localizada na Cidade de São Paulo, no Estado 
de São Paulo, na Rua Prof. Antonio Prudente, nº 194, Liberdade, CEP 01.509-010. Convocação e Presença: Dispensadas as formalidades de 
convocação em razão da presença de todos os acionistas da Companhia, face ao que faculta o Artigo 124, §4° da Lei 6.404/76 (conforme aditada 
“Lei das S.A.”), a saber: (a) FBS Construção Civil e Pavimentação S.A., sociedade anônima, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Avenida Dra. Ruth Cardoso, nº 4777, 5º andar, Conjunto Norte, Jardim Universidade Pinheiros, CEP 05.477-903, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 66.806.555/0001-33, neste ato representada por seus diretores, os Srs.: (1) Emanuel Fagner dos Santos Silva, brasileiro, solteiro, 
engenheiro civil, portador RG nº XX.XXX.XXX-X SSP/SP e inscrito no RG nº XX.XXX.XXX-XCPF/MF sob o nº XXX.XXX.XXX-XX; e (2) Ewerton Crhistiano 
de Oliveira, brasileiro, casado, portador RG nº XX.XXX.XXX SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº XXX.XXX.XXX-XX, ambos com escritório na sede 
da companhia que ora representam (“FBS”); (b) Funerária Coração de Jesus Ltda., sociedade empresária limitada, com sede no Município 
de Botucatu, Estado de São Paulo, na rua Major Matheus, nº 122, bairro Vila dos Lavradores, CEP 18.609-083, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
48.995.740/0001-31, neste ato representada por seus administradores, os Srs. (1) Lourival Antônio Panhozzi, brasileiro, divorciado, 
comerciante, portador RG nº XX.XXX.XXX SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº XXX.XXX.XXX-XX; (2) Luciano Adenir Panhozzi, brasileiro, solteiro, 
comerciante, portador RG nº XX.XXX.XXX SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº XXX.XXX.XXX-XX; (3) Aline Panhozzi, brasileira, divorciada, 
empresária, portadora da Cédula de Identidade RG nº XX.XXX.XXX-X SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº XXX.XXX.XXX-XX; e (4) Murilo Panhozzi, 
brasileiro, casado no regime de separação total de bens, empresário, portador RG nº XX.XXX.XXX-X SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº XXX.XXX.
XXX-XX, todos com escritório na sede da sociedade que ora representam (“Funerária Coração de Jesus”); (c) M4 Infraestrutura e 
Participações Ltda., sociedade empresária limitada, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Carlos Maria Dela Paolera, 
nº 57, Bairro Bosque da Saúde, CEP 04.150-040, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.252.064/0001-48, neste ato representada nos termos do seu 
Contrato Social pelo Sr. Luis Claudio Mahana, brasileiro, casado, empresário, portador RG nº XX.XXX.XXX-X SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 
XXX.XXX.XXX-XX, com escritório na sede da sociedade que ora representa (“M4”); (d) Panhozzi, Arruda e Cia Funerária e Planos Funerários 
Ltda., sociedade empresária limitada, com sede no Município de Itapeva, Estado de São Paulo, na Rua Santos Dumont, nº 222, Centro, CEP 
18.400-030, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.793.132/0001-31, neste ato representada por seus sócios administradores, os Srs. (1) Rodrigo 
Alves de Arruda, brasileiro, solteiro, empresário, portador RG nº XX.XXX.XXX-X SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº XXX.XXX.XXX-XX; (2) Luciano 
Adenir Panhozzi, brasileiro, solteiro, comerciante, portador RG nº XX.XXX.XXX SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº XXX.XXX.XXX-XX; (3) Murilo 
Panhozzi, brasileiro, casado no regime de separação total de bens, empresário, portador RG nº XX.XXX.XXX-X SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o 
nº XXX.XXX.XXX-XX; e (4) Aline Panhozzi, brasileira, divorciada, empresária, portadora da Cédula de Identidade RG nº XX.XXX.XXX-X SSP/SP, 
inscrita no CPF/MF sob o nº XXX.XXX.XXX-XX, todos com escritório na sede da companhia que ora representam (“Panhozzi, Arruda”);  
(e) Pax Domini Participações Ltda., sociedade empresária limitada, com sede no Município de Campina Grande, Estado da Paraíba, na Avenida 
Jornalista Assis Chateaubriand, nº 5.460, Bairro Velame, CEP 58.105-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.966.638/0001-32, neste ato 
representada por seus diretores, os Srs. (1) José de Arimatéa Rocha, brasileiro, solteiro, empresário, portador RG nº XXX.XXX SSP/PB, inscrito 
no CPF/MF sob o nº XXX.XXX.XXX-XX; e (2) João Pedro Dias dos Santos Rocha, brasileiro, casado, empresário, portador RG nº X.XXX.XXX SSP/
PB, inscrito no CPF/MF sob o nº XXX.XXX.XXX-XX, ambos com escritório na sede da sociedade que ora representam (“Pax Domini”);  
(f) City Graveyards Ltda., sociedade limitada, com sede na Cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 
2.092, 6º andar, Jardim Paulistano, CEP 01451-905, inscrita no CNPJ/MF sob o número 55.238.266/0001-69 e registrada na JUCESP sob o NIRE 
nº 35.263.979.830, neste ato representada na forma do seu Contrato Social pelo Sr. Leonardo Teixeira Pereira, brasileiro, divorciado, 
advogado, portador RG nº XX.XXX.XXX, CPF sob o nºXXX.XXX.XXX-XX, com escritório na sede da sociedade que ora representa  
(“CITY GRAVEYARDS”) e (g) Zetta Infraestrutura e Participações S.A., sociedade anônima, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na rua Gomes de Carvalho, nº 1356, 15º andar, Cj. 152, Sala A, Bairro Vila Olímpia, CEP 04547-005, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
17.696.380/0001-43, neste ato, representada nos termos do seu Estatuto Social pelo Sr. Rafael Henrique Guerra, brasileiro, casado, portador 
RG nº XX.XXX.XXX-X SSP/SP, CPF/MF sob o nº XXX.XXX.XXX-XX, com escritório na sede da companhia que ora representa (“Zetta”) e, quando 
referida em conjunto com a FBS, a Funerária Coração de Jesus, a M4, a Panhozzi, Arruda, a Pax Domini e o Cix Citizen, as “Acionistas”, conforme 
assinaturas constantes no Livro de Presença de Acionistas, arquivado na sede da Companhia. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. 
Juraci Pereira Pimentel Júnior e secretariados pelo Sr. Emanuel Fagner dos Santos Silva. Ordem do Dia: Examinar, discutir e deliberar sobre:  
(a) a lavratura da presente ata em forma de sumário das deliberações; (b) a abertura de uma nova filial da Companhia, com a consequente 
alteração do Artigo 2º do Estatuto Social para dispor sobre as novas filiais, que prestarão os serviços de funerária, a saber: (i) Filial 25 - localizada 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Doutor Cesário Mota Júnior, nº 112, Santa Cecília, CEP 01221-900, (c) incluir o NIRE e 
CNPJ na filial 24, cuja abertura já havia sido autorizada anteriormente, com a consequente alteração do Artigo 2º do Estatuto Social para inclusão 
de tais dados no descritivo dessa filial, e (d) a consolidação do Estatuto Social da Companhia. Deliberações: O Sr. Presidente declarou instalada 
a Assembleia e discussão sobre as matérias da ordem do dia, que foram aprovadas pelos Acionistas por unanimidade, sem restrições, objeções 
ou oposições, conforme segue: a) A lavratura da presente ata em forma de sumário das deliberações, conforme Art. 130, §1º da Lei das S.A.; b) 
A abertura de novas filiais da Companhia e a consequente alteração do artigo 2º do Estatuto Social que passará a dispor sobre as respectivas 
filiais que executarão as atividades relacionadas aos serviços de funerária, a saber: Filial 25: na Rua Doutor Cesário Mota Júnior, nº 112, Santa 
Cecília, CEP 01221-900, ainda em processo de abertura e sem NIRE, que terá por objeto a execução de serviços de funerária. c) A inclusão do 
número do NIRE e dos CNPJ na Filial 24, com a consequente alteração do art. 2º do Estatuto que passará a constar o número do NIRE e do CNPJ 
no descrito da filial 24, a saber: “Filial 24 - localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Joaquim Rodrigues Costa, nº 76, 
Sala 01, Vila Maria Alta, CEP 02133-030, CNPJ 47.863.166/0029-04 e no NIRE sob o nº 35907309690.” Por consequência, o Artigo 2º do Estatuto 
Social da Companhia passará a vigorar com a seguinte nova redação: “Artigo 2º - A Companhia tem sede e foro na Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, na Rua Professor Antonio Prudente, nº 194, Bairro Liberdade, CEP 01509-010, podendo abrir e encerrar filiais e escritórios, em 
qualquer localidade do país ou do exterior, mediante deliberação da Diretoria. Parágrafo Único: A Companhia possui as seguintes filiais, que 
executarão as atividades definidas no Artigo 3º deste Estatuto Social, conforme aplicável: Filial 1 - localizada na Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, na Avenida Francisco Falconi, nº 437, Bairro Jardim Avelino, CEP 03227-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 47.863.166/0002-86 
e no NIRE sob o nº 35906523221; Filial 2 - localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Amador Bueno da Veiga, nº 333, 
Bairro Penha, CEP 03635-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 47.863.166/0003-67 e no NIRE sob o nº 35906523230; Filial 3 - localizada na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Francisco Falconi, nº 837, Bairro Jardim Avelino, CEP 03227-000, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 7.863.166/0004-48 e no NIRE sob o nº 35906523248; Filial 4 - localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Antonio 
de Sena, nº 82, Bairro Jardim Casablanca, CEP 05846-080, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 47.863.166/0005-29 e no NIRE sob o nº 35906523256; 
Filial 5 - localizada na Cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo, na Rua Serra de São Domingos, 1597, Bairro Vila Carmosina, CEP 08290-
370, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 47.863.166/0006-00 e no NIRE sob o nº 35906523264; Filial 6 - localizada na Cidade de São Paulo, no Estado 
de São Paulo, na Avenida Itaberaba, 250, Bairro Freguesia do Ó, CEP 02734-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 47.863.166/0007-90 e no NIRE 
sob o nº 35906523272; Filial 7 - localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Professor Antônio Prudente, nº 194, Bairro 
Liberdade, CEP 01509-010, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 47.863.166/0008-71 e no NIRE sob o nº 35906523281; Filial 8 - localizada na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Voluntários da Pátria, nº 4078, Bairro Santana, CEP 02402-500, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 47.863.166/0009-52 e no NIRE sob o nº 35906523299; Filial 9 - localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Francisco 
Falconi, nº 837, Parte B, Bairro Jardim Avelino, CEP 03227-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 47.863.166/0010-96 e no NIRE sob o 
nº 35906661462; Filial 10 - localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Serra de São Domingos, nº 1597, Parte B, Bairro 
Vila Carmosina, CEP 08290-370, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 47.863.166/0011-77 e no NIRE sob o nº 35906661471; Filial 11 - localizada na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Antônio de Sena, nº 82, Parte B, Bairro Jardim Casablanca, CEP 05846-080, inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 47.863.166/0012-58 e no NIRE sob o nº 35906661489; Filial 12 - localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Avenida Giovanni Gronchi, nº 1358, Bairro Morumbi, CEP 05651-001, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 47.863.166/0013-39 e no NIRE sob o 
nº 35906661497; Filial 13 - localizada na Cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo, na Avenida Vereador José Diniz, nº 2348, Bairro Campo 
Belo, CEP 04604-004, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 47.863.166/0015-09 e no NIRE sob o nº 35906661519; Filial 14 - localizada na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Padre José de Anchieta, nº 964, Bairro Santo Amaro, CEP 04742-001, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 47.863.166/0016-81 e no NIRE sob o nº 35906661527; Filial 15 - localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Pires 
do Rio, nº 3439, Parte A, Bairro Jardim Norma, CEP 08240-230, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 47.863.166/0017-62 e no NIRE sob o 
nº 35906661535; Filial 16 - localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Pires do Rio, nº 3439, Parte B, Bairro Jardim 
Norma, CEP 08240-230, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 47.863.166/0018-43 e no NIRE sob o nº 35906661543; Filial 17 - localizada na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Santa Marcelina, nº 276, Bairro Vila Carmosina, CEP 08270-070, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 47.863.166/0019-24 e no NIRE sob o nº 35906661721; Filial 18 - localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 
Francisco Falconi, nº 437, Parte B, Bairro Jardim Avelino, CEP 03227-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 47.863.166/0020-68 e no NIRE sob o 
nº 35906661730; Filial 19 - localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Padre Estanislau de Campos, nº 677, Conjunto 
Habitacional Manoel da Nóbrega, CEP 03590-060, inscrita no CNPJ sob o nº 47.863.166/0021-49 e no NIRE sob o nº 35906718464; Filial 20 
- localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua do Oratório, nº 1342, Mooca, CEP 03116-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
47.863.166/0025-72 e no NIRE sob o nº 35906765012; Filial 21 - localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Elias 
Guimarães, nº 190, 186, 180, 178, do lote 19, da Quadra 1, Vila Robertina, CEP 03807-260, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 47.863.166/0023-00 
e no NIRE sob o nº 35906764997; Filial 22 - localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Thereza Mouco de Oliveira, nº 11, 
Vila Maracanã, CEP 05846-420, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 47.863.166/0026-53 e no NIRE sob o nº 35906835941. Filial 23 - localizada na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Doutor Guilherme Eiras, nº 118, Vila Doutor Eiras, CEP 08010-220, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 47.863.166/0027-34 e no NIRE sob o nº 35906835959;  Filial 24 - localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Joaquim 
Rodrigues Costa, nº 76, Sala 01, Vila Maria Alta, CEP 02133-030, CNPJ 47.863.166/0029-04 e no NIRE sob o nº 35907309690. Filial 25- 
localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Doutor Cesário Mota Júnior, nº 112, Santa Cecília, CEP 01221-900, ainda em 
processo de abertura e sem CNPJ.” Ato contínuo, os Acionistas alteram o Parágrafo 4º, item “a.” do Artigo 3º do Estatuto Social da Companhia 
para fazer constar que a nova Filial 25 exercerá a atividade de funerária, devendo o Artigo 3º, §4ª, a. vigorar com a seguinte nova redação: “(...) 
Parágrafo Quarto: As filiais da Companhia executarão as seguintes atividades, nos termos do Parágrafo Terceiro acima: As filiais 1, 2, 3, 4, 5, 6, 
7, 8, 12, 13, 14, 15, 17, 19, 21, 22, 23, 24 e 25 executarão as atividades relacionadas aos serviços de funerárias, conforme aplicável; (...)”  
d) Em função das deliberações acima, os Acionistas consolidam o Estatuto Social da Companhia (Anexo I). Encerramento e Assinaturas: 
Preenchidas todas as formalidades legais, a Assembleia foi reaberta para discussões adicionais, o presidente suspendeu os trabalhos pelo 
tempo necessário à lavratura desta ata, a qual foi lida, analisada, aprovada, e assinada em comum acordo pelos Acionistas, juntamente com 
os membros da mesa. Assinaturas: Sr. Juraci Pereira Pimentel Junior - Presidente, e Sr. Emanuel Fagner dos Santos Silva - Secretário; 
Acionistas: ZETTA (por Rafael Henrique Guerra); FBS (por Emanuel Fagner dos Santos Silva e Ewerton Crhistiano de Oliveira); M4 (por Luis 
Claudio Mahana); Cix Citizen (por Plinio Ripari e Sergio Antonio Rodrigues); Funerária Coração de Jesus (por Lourival Antônio Panhozzi, Luciano 
Adenir Panhozzi, Aline Panhozzi e Murilo Panhozzi); Pax Domini (por José de Arimatéa Rocha e Pedro Dias dos Santos Rocha); e Panhozzi, 
Arruda (por Rodrigo Alves de Arruda, Luciano Adenir Panhozzi, Murilo Panhozzi e Aline Panhozzi). São Paulo, 19/09/2025. Mesa: Juraci Pereira 
Pimentel Júnior - Presidente, Emanuel Fagner dos Santos Silva  - Secretário. Acionistas: Zetta Infraestrutura e Participações S/A. - Por: 
Rafael Henrique Guerra, FBS Construção Civil e Pavimentação S.A. - Por: Emanuel Fagner dos Santos Silva e Ewerton Crhistiano de Oliveira. 
M4 Investimentos e Participações Ltda. - Por: Luis Claudio Mahana, City Graveyards Ltda. - Por: Sr. Leonardo Teixeira Pereira, Funerária 
Coração de Jesus Ltda. - Por: Lourival Antônio Panhozzi, Luciano Adenir Panhozzi, Aline Panhozzi e Murilo Panhozzi, Pax Domini Participações 
Ltda. - Por: José de Arimatéa Rocha e João Pedro Dias dos Santos Rocha, Panhozzi, Arruda e Cia Funerária e Planos Funerários Ltda. - Por: 
Rodrigo Alves de Arruda, Luciano Adenir Panhozzi, Murilo Panhozzi e Aline Panhozzi. JUCESP nº 393.841/25-0 e JUCESP/NIRE nº 3590733444-
9 em 14/11/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.  Anexo I - Estatuto Social - Capítulo I - Denominação Social, Sede Social, 
Objeto Social e Duração - Artigo 1º - A Companhia operará sob a denominação de Concessionária Prever Administração Cemiterial e 
Serviços Funerários S.A. (“Companhia”) e será regida pelo disposto no presente Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis, tendo 
como nome fantasia “VELAR SP”. Artigo 2º - A Companhia tem sede e foro na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Professor Antonio 
Prudente, nº 194, Bairro Liberdade, CEP 01509-010, podendo abrir e encerrar filiais e escritórios, em qualquer localidade do país ou do exterior, 
mediante deliberação da Diretoria. Parágrafo Único: A Companhia possui as seguintes filiais, que executarão as atividades definidas no Artigo 
3º deste Estatuto Social, conforme aplicável: Filial 1 - localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Francisco Falconi, 
nº 437, Bairro Jardim Avelino, CEP 03227-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 47.863.166/0002-86 e no NIRE sob o nº 35906523221; Filial 2 - 
localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Amador Bueno da Veiga, nº 333, Bairro Penha, CEP 03635-000, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 47.863.166/0003-67 e no NIRE sob o nº 35906523230; Filial 3 - localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Avenida Francisco Falconi, nº 837, Bairro Jardim Avelino, CEP 03227-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 7.863.166/0004-48 e no NIRE sob o 
nº 35906523248; Filial 4 - localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Antonio de Sena, nº 82, Bairro Jardim Casablanca, 
CEP 05846-080, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 47.863.166/0005-29 e no NIRE sob o nº 35906523256; Filial 5 - localizada na Cidade de São 
Paulo, no Estado de São Paulo, na Rua Serra de São Domingos, 1597, Bairro Vila Carmosina, CEP 08290-370, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 47.863.166/0006-00 e no NIRE sob o nº 35906523264; Filial 6 - localizada na Cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo, na Avenida 
Itaberaba, 250, Bairro Freguesia do Ó, CEP 02734-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 47.863.166/0007-90 e no NIRE sob o nº 35906523272; 
Filial 7 - localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Professor Antônio Prudente, nº 194, Bairro Liberdade, CEP 01509-010, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 47.863.166/0008-71 e no NIRE sob o nº 35906523281; Filial 8 - localizada na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Rua Voluntários da Pátria, nº 4078, Bairro Santana, CEP 02402-500, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 47.863.166/0009-52 e no NIRE 
sob o nº 35906523299; Filial 9 - localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Francisco Falconi, nº 837, Parte B, Bairro 
Jardim Avelino, CEP 03227-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 47.863.166/0010-96 e no NIRE sob o nº 35906661462; Filial 10 - localizada na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Serra de São Domingos, nº 1597, Parte B, Bairro Vila Carmosina, CEP 08290-370, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 47.863.166/0011-77 e no NIRE sob o nº 35906661471; Filial 11 - localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
na Rua Antônio de Sena, nº 82, Parte B, Bairro Jardim Casablanca, CEP 05846-080, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 47.863.166/0012-58 e no 
NIRE sob o nº 35906661489; Filial 12 - localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Giovanni Gronchi, nº 1358, Bairro 
Morumbi, CEP 05651-001, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 47.863.166/0013-39 e no NIRE sob o nº 35906661497; Filial 13 - localizada na Cidade 
de São Paulo, no Estado de São Paulo, na Avenida Vereador José Diniz, nº 2348, Bairro Campo Belo, CEP 04604-004, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 47.863.166/0015-09 e no NIRE sob o nº 35906661519; Filial 14 - localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Padre 
José de Anchieta, nº 964, Bairro Santo Amaro, CEP 04742-001, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 47.863.166/0016-81 e no NIRE sob o 
nº 35906661527; Filial 15 - localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Pires do Rio, nº 3439, Parte A, Bairro Jardim 
Norma, CEP 08240-230, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 47.863.166/0017-62 e no NIRE sob o nº 35906661535; Filial 16 - localizada na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Pires do Rio, nº 3439, Parte B, Bairro Jardim Norma, CEP 08240-230, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 47.863.166/0018-43 e no NIRE sob o nº 35906661543; Filial 17 - localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Santa 
Marcelina, nº 276, Bairro Vila Carmosina, CEP 08270-070, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 47.863.166/0019-24 e no NIRE sob o nº 35906661721; 
Filial 18 - localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Francisco Falconi, nº 437, Parte B, Bairro Jardim Avelino, CEP 
03227-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 47.863.166/0020-68 e no NIRE sob o nº 35906661730; Filial 19 - localizada na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Avenida Padre Estanislau de Campos, nº 677, Conjunto Habitacional Manoel da Nóbrega, CEP 03590-060, inscrita no 
CNPJ sob o nº 47.863.166/0021-49 e no NIRE sob o nº 35906718464; Filial 20 - localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Rua do Oratório, nº 1342, Mooca, CEP 03116-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 47.863.166/0025-72 e no NIRE sob o nº 35906765012; 
Filial 21 - localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Elias Guimarães, nº 190, 186, 180, 178, do lote 19, da Quadra 1, Vila 
Robertina, CEP 03807-260, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 47.863.166/0023-00 e no NIRE sob o nº 35906764997; Filial 22 - localizada na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Thereza Mouco de Oliveira, nº 11, Vila Maracanã, CEP 05846-420, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
47.863.166/0026-53 e no NIRE sob o nº 35906835941. Filial 23 - localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Doutor 
Guilherme Eiras, nº 118, Vila Doutor Eiras, CEP 08010-220, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 47.863.166/0027-34 e no NIRE sob nº 
35906835959;  Filial 24 - localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Joaquim Rodrigues Costa, nº 76, Sala 01, Vila Maria 
Alta, CEP 02133-030, CNPJ 47.863.166/0029-04 e no NIRE sob o nº 35907309690, e Filial 25- localizada na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Rua Doutor Cesário Mota Júnior, nº 112, Santa Cecília, CEP 01221-900, ainda em processo de abertura e sem CNPJ. Artigo 3º -  
A Companhia tem por objeto social único e exclusivo a exploração da Outorga da Concessão, nos termos da Minuta do Contrato Concorrência nº 
EC/001/2022/SGM-SEDP (“Contrato de Concessão”) para a prestação de serviços cemiteriais, envolvendo a gestão, operação, manutenção, 
exploração, revitalização e expansão dos cemitérios e crematórios públicos do Bloco 4, composto por Freguesia do Ó, Itaquera, Penha, São Luiz, 
São Pedro e Vila Alpina (CREMATÓRIO), conforme a separação em blocos e da prestação de serviços funerários no Município de São Paulo,  
Estado de São Paulo, assim como a reforma do Crematório da Vila Alpina. Parágrafo Primeiro: Fica vedada qualquer alteração do objeto social 
da Companhia. Parágrafo Segundo: A Companhia não poderá executar qualquer atividade que não esteja expressamente prevista no  
Contrato de Concessão. Parágrafo Terceiro: A Companhia poderá explorar direta ou indiretamente, inclusive por meio de subsidiárias, as 
atividades que gerem receitas alternativas, complementares, acessórias ou de projetos associados nos termos do Contrato de Concessão. 

Parágrafo Quarto: As filiais da Companhia executarão as seguintes atividades, nos termos do Parágrafo Terceiro acima: a. As filiais 1, 2, 3, 4, 
5, 6, 7, 8, 12, 13, 14, 15, 17, 19, 21, 22, 23, 24 e 25 executarão as atividades relacionadas aos serviços de funerárias, conforme aplicável;  
As filiais 9, 10, 11, 16, 18 executarão, exclusivamente, a atividade de prestação de serviços de tanatopraxia; e A filial 20 executará a  
atividade de serviços de funerária e de estoque de urnas. Artigo 4º - O prazo de duração da Companhia será o necessário ao cumprimento de  
todas as obrigações decorrentes do Contrato de Concessão celebrado com a Cidade de São Paulo, com prazo fixado originariamente de  
25 (vinte e cinco) anos, podendo prosseguir com suas atividades em caso de prorrogação do prazo de vigência da concessão.  
Capítulo II - Capital Social e Ações - Artigo 5º - O capital social é de R$ 106.842.000,00 (cento e seis milhões, oitocentos e quarenta e dois 
mil reais), dividido em 106.842.000 (cento e seis milhões, oitocentas e quarenta e duas mil) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. 
Parágrafo Primeiro - O capital social integralizado, em moeda corrente nacional, na data de assinatura do Contrato de Concessão em 15/10/2022 
nos termos da Cláusula 9.1 do Contrato de Concessão será de R$ 39.286.000,00 (trinta e nove milhões, duzentos e oitenta e seis mil reais), 
sendo que a integralização do restante do capital social deverá observar os termos e prazos estabelecidos na Cláusula 9.2 do Contrato de 
Concessão. Parágrafo Segundo - Cada ação ordinária confere ao seu titular o direito a 01 (um) voto nas Assembleias Gerais de Acionistas. 
Parágrafo Terceiro - O acionista que deixar de efetuar a integralização do capital subscrito nas datas aprazadas ficará de pleno direito constituído 
em mora sujeitando-se ao pagamento dos juros de 1% (um por cento) ao mês e multa de 10% (dez por cento) do valor da prestação em atraso. 
Parágrafo Quarto - Tão logo verificado que o acionista está em débito, a Companhia procederá conforme previsto no artigo 107 da Lei nº 6.404/76, 
conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). Parágrafo Quinto - O capital social não poderá ser reduzido abaixo do valor mínimo 
estabelecido na Cláusula 9.2 do Contrato de Concessão sem a prévia autorização do Poder Concedente, nos termos do Contrato de Concessão. 
Parágrafo Sexto - Qualquer transferência de participação direta ou indireta detida por um acionista na Companhia a um terceiro dependerá de 
prévio e expresso consentimento por escrito dos acionistas que representem mais de 50% (cinquenta por cento) mais um do total de ações com 
direito a voto de emissão da Companhia. Os demais acionistas terão o direito individual e de forma proporcional de apresentar oferta para 
aquisição de tais ações pelo mesmo preço e condições oferecidas pelo terceiro, pelo prazo de 60 (sessenta) dias. Capítulo III - Administração 
- Artigo 6º - A Companhia será administrada pela Diretoria e pelo Conselho de Administração, os quais exercerão suas atribuições e os poderes 
conferidos em lei e nas disposições do presente Estatuto Social, sendo vedada a delegação de tais atribuições e poderes a qualquer outro órgão. 
Diretoria. Artigo 7º - A Diretoria será composta por 3 (três) Diretores, acionista(s) ou não, sendo um Diretor Presidente, um Diretor Comercial 
e um Diretor Administrativo e Financeiro, todos eleitos pelo Conselho de Administração. Dentre os membros da Diretoria, um será 
necessariamente designado pelo Conselho de Administração como Diretor Presidente. Parágrafo Primeiro - Os membros da Diretoria deverão 
ter notória capacidade e experiência, compatível com as posições e funções para as quais foram designadas. Parágrafo Segundo - O prazo do 
mandato de cada Diretor será de 03 (três) anos, admitida à reeleição de qualquer de seus membros, nos termos do art. 143, da lei nº 6.404/76. 
Os Diretores serão investidos nos seus respectivos cargos, mediante assinatura de termo de posse lavrado no Livro de Registro de Atas das 
Reuniões da Diretoria. Parágrafo Terceiro - Os Diretores, ao final de seus mandatos, permanecerão em suas posições até a eleição ou investidura 
dos novos Diretores. Artigo 8º - A Diretoria terá os poderes e deveres atribuídos pela lei e por este Estatuto Social, para a prática de todos os 
atos necessários à regular operação da Companhia, podendo realizar todos os atos necessários ou convenientes a este propósito, com exceção 
daqueles que, por disposição legal e do presente Estatuto Social, sejam atribuídos à Assembleia Geral. Artigo 9º - A Diretoria exercerá as 
seguintes atribuições: a. tomar todas as medidas necessárias para cumprir e executar o objeto social, bem como todos os planos, metas e 
estratégias da Companhia; b. preparar os relatórios e estudos solicitados pelo Conselho de Administração; c. elaborar anualmente as 
demonstrações financeiras da Companhia, bem como balancetes; d. elaborar e propor ao Conselho de Administração o Orçamento Anual da 
Companhia; e e. contratar empregados de qualquer natureza, fixando-lhes a remuneração correspondente, de acordo com a política de cargos 
e salários da empresa, e demiti-los, observadas as normas internas vigentes. Parágrafo Primeiro - Compete ao Diretor Presidente na condição 
de principal orientador e condutor das atividades da Sociedade: (i) convocar e presidir as Reuniões da Diretoria; (ii) coordenar a execução do 
planejamento estratégico da Sociedade aprovado pelo Conselho de Administração; (iii) coordenar e orientar as atividades dos demais Diretores, 
nas suas respectivas áreas de competência; (iv) encaminhar ao Conselho de Administração e ao Conselho Fiscal, quando instalado, as 
Demonstrações Financeiras da Companhia, acompanhadas do Relatório Anual da Administração, elaborado pela Diretoria Executiva; 
(v) elaborar os planos operacionais da Companhia; (vi) executar esses planos operacionais; (vii) dirigir as atividades operacionais; e (viii) dirigir 
as atividades jurídicas da Companhia. Parágrafo Segundo - Compete ao Diretor Comercial: (i) elaborar as estratégias comerciais da Companhia; 
(ii) executar essas estratégias comerciais; e (iii) dirigir as atividades comerciais da Companhia. Parágrafo Terceiro - Compete ao Diretor 
Administrativo e Financeiro: (i) dirigir as atividades financeiras da Sociedade, incluindo sem limitação, as operações de captação de recursos 
de terceiros ou operações envolvendo instituições financeiras; (ii) elaborar o Relatório Anual da Administração, em conjunto com os demais 
membros da Diretoria; e (iii) supervisionar os serviços contábeis e a elaboração de demonstrações financeiras periódicas e anuais. Artigo 10 
- A Companhia será representada ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, e se vinculará mediante a assinatura de qualquer de seus Diretores 
ou seus respectivos procuradores. Artigo 11 - Somente o Diretor Presidente em conjunto com quaisquer dos diretores poderá praticar os 
seguintes atos: a. Abrir e movimentar conta corrente em nome da Companhia; b. endosso de cheques para depósitos na conta bancária da 
Companhia; e c. emissão de duplicatas e endosso das mesmas para fins de cobrança. Artigo 12 - A outorga de procurações pela Companhia 
poderá ser feita pela assinatura de qualquer de seus Diretores em conjunto sempre com o Diretor Presidente, sendo que a procuração 
correspondente estabelecerá expressamente os poderes conferidos e o prazo de validade, que não poderá ser superior a 01 (um) ano; 
excetuando-se aquelas outorgadas para fins judiciais (com poderes ad judicia), que poderão ter prazo indeterminado. Artigo 13 - A remuneração 
dos Diretores será fixada global e anualmente pela Assembleia Geral, que também fixará, quando for o caso, o montante da participação dos 
administradores nos lucros da Companhia. Artigo 14 - A Diretoria reunir-se-á sempre que necessário e as reuniões serão presididas pelo 
Diretor-Presidente, ou na ausência deste, por outro Diretor escolhido de comum acordo entre os Diretores presentes na reunião. Parágrafo 
Primeiro - As reuniões serão sempre convocadas pelo Diretor-Presidente, e, na ausência deste, ou em caso de necessidade, por qualquer Diretor. 
Em caso de empate ou divergência entre os Diretores, a matéria objeto da discussão e impasse será levada à deliberação do Conselho de 
Administração, que decidirá, em última instância sobre o assunto. Conselho de Administração. Artigo 15 - O Conselho de Administração será 
composto por 7 (sete) membros, residentes ou não no Brasil, eleitos pela Assembleia Geral com mandato unificado de 03 (três) anos, permitida 
a reeleição. Parágrafo Primeiro - Os membros do Conselho de Administração poderão ser destituídos e substituídos a qualquer tempo por decisão 
da Assembleia Geral. No caso de vacância do cargo de conselheiro, o cargo permanecerá vago até a primeira Assembleia Geral que ocorrer após 
a vacância do cargo, que elegerá o novo conselheiro. Ocorrendo a vacância da maioria dos cargos de conselheiros, a Assembleia Geral será 
especialmente convocada para nova eleição. Parágrafo Segundo - No impedimento ou ausência temporária, cada um dos conselheiros, inclusive 
o Presidente do Conselho de Administração, poderá fazer-se representar por outro conselheiro ou por procurador devidamente nomeado, sendo 
que, no caso de representação por outro conselheiro, este poderá deliberar por sua conta, desde que este último tenha recebido instruções 
expressas e por escrito para tanto, sendo tais instruções consubstanciadas em carta devidamente assinada pelo Conselheiro ausente e 
especificando a reunião em que tal delegação deverá ocorrer. Os membros do Conselho de Administração não serão remunerados. Artigo 16 - As 
deliberações tomadas nas reuniões do Conselho de Administração serão aprovadas por 70% (setenta por cento) dos membros do Conselho de 
Administração, que na atual composição significa pelo menos 5 (cinco) votos afirmativos dos seus membros. Artigo 17 - As reuniões do Conselho 
de Administração são convocadas pelo Presidente do Conselho de Administração ou por qualquer conselheiro. O anúncio de convocação 
mencionará o local, a data, o horário da reunião e a ordem do dia, o qual deverá ser enviado em conjunto com todos os documentos que sejam 
objeto de deliberação em tal reunião. O anúncio de convocação será efetuado mediante comunicação por escrito aos conselheiros via carta, fax 
ou e-mail, com pelo menos 05 (cinco) dias úteis de antecedência em primeira convocação, e, caso a reunião não seja realizada, com pelo menos 
02 (dois) dias úteis em segunda convocação. Em caso de extrema urgência, o Presidente do Conselho de Administração poderá efetuar o anúncio 
de convocação com, no mínimo, 02 (dois) dias úteis de antecedência em primeira e única convocação. A comunicação será considerada entregue 
quando entregue em pessoa, ou por correio registrado, com confirmação de entrega, ou por meio eletrônico para um endereço eletrônico 
informado pelo Conselheiro a Companhia para este propósito. Parágrafo Primeiro. A convocação será dispensada quando estiverem presentes 
na reunião a totalidade dos conselheiros a totalidade dos conselheiros, inclusive na forma prevista no parágrafo quarto abaixo e haja consenso 
de todos para sua realização. Qualquer deliberação sobre a Companhia somente será considerada válida, sem a efetiva realização de uma 
reunião do Conselho de Administração, se aprovada por escrito por todos os membros do Conselho de Administração e formatizada por meio de 
uma ata de reunião do Conselho de Administração assinada, inclusive por meio digital, por todos os seus membros. Parágrafo Segundo. Para 
validade da instalação das reuniões do Conselho de Administração deverão ser observados os dispositivos legais aplicáveis. As reuniões do 
Conselho de Administração serão regularmente instaladas com a presença da maioria dos conselheiros. Parágrafo Terceiro. As reuniões 
ocorrerão preferencialmente na sede da Companhia serão presididas pelo Presidente do Conselho de Administração (ou por qualquer outro 
Conselheiro, caso o Presidente não esteja presente). Parágrafo Quarto. A participação dos conselheiros nas reuniões poderá dar-se à distância, 
por reunião telefônica ou videoconferência. Nestes casos, o conselheiro ausente deverá enviar a Companhia seu voto por escrito, assim que 
possível, e no mais tardar em até 2 (dois) dias úteis da data de realização da reunião. Parágrafo Quinto: Compete privativamente Conselho de 
Administração, dentre outras, a deliberação sobre as seguintes matérias: (a) estabelecer a política e a orientação geral dos negócios da 
Sociedade segundo os termos deste Estatuto e em conformidade com as deliberações tomadas em Assembleia Geral; (b) eleger e destituir os 
diretores da Sociedade e fixar-lhes as atribuições, observado o disposto neste Estatuto Social; (c) deliberar sobre os atos que excedam os limites 
de competência da Diretoria, dentro de suas próprias atribuições; (d) fiscalizar a gestão dos Diretores, examinar a qualquer tempo os livros e 
papéis da Sociedade, solicitar informações sobre contratos celebrados ou em vias de celebração e quaisquer outros atos; (e) manifestar-se 
sobre o Relatório da Administração e as contas da Diretoria; (f) convocar a Assembleia Geral por meio de seu Presidente ou na ausência deste, 
por seu suplente, sempre que entenderem necessário e nos casos previstos em lei e neste Estatuto; (g) nomear, destituir ou substituir os 
auditores independentes da Sociedade, que necessariamente serão registrados junto à Comissão de Valores Mobiliários - CVM; (h) submeter à 
Assembleia Geral o destino a ser dado ao lucro líquido do exercício; e (i) deliberar sobre a compra de ações de emissão da Sociedade, para 
cancelamento ou permanência em tesouraria, bem como a alienação de ações que estejam em tesouraria.. Conselho Fiscal. Artigo 18 - A 
Companhia terá um Conselho Fiscal, de funcionamento não permanente, o qual poderá ser instalado nos exercícios sociais a pedido de acionistas 
que representem, no mínimo, 10% (dez por cento) das ações com direito a voto. Parágrafo Primeiro - O Conselho Fiscal, quando instalado, será 
composto de 03 (três) membros, pessoas naturais, residentes no país, legalmente qualificados, e igual número de suplentes, os quais serão 
eleitos pela Assembleia Geral, na forma da lei. Parágrafo Segundo - Os membros do Conselho Fiscal serão substituídos, em suas faltas ou 
impedimentos, pelo respectivo suplente. Parágrafo Terceiro- Em caso de vacância do cargo de membro do Conselho Fiscal, deverá ser eleito 
novo conselheiro, na forma do Parágrafo 1º deste Artigo. Parágrafo Quarto - Além dos casos de morte, renúncia, destituição e outros previstos 
em lei, operar-se-á a vacância do cargo quando o membro do Conselho Fiscal deixar de comparecer, sem justa causa, a 03 (três) reuniões 
consecutivas ou 05 (cinco) intercaladas, no mesmo exercício social. Parágrafo Quinto - Os membros do Conselho Fiscal somente farão jus à 
remuneração que lhes for fixada pela Assembleia Geral durante o período em que o órgão funcionar e se estiverem no efetivo exercício das 
funções. Parágrafo Sexto - O Conselho Fiscal terá os poderes e atribuições determinados pela legislação aplicável: Capítulo IV - Assembleias 
Gerais - Artigo 19 - A Assembleia Geral reunir-se-á: a. Ordinariamente, nos quatro primeiros meses após o encerramento do exercício social, 
para deliberar sobre as matérias previstas em lei; e b. Extraordinariamente, sempre que os interesses sociais aconselharem ou exigirem a 
manifestação dos acionistas. Artigo 20 - Compete privativamente à Assembleia Geral, dentre outras, a deliberação sobre as seguintes matérias: 
(a) alteração do Estatuto Social da Companhia; (b) aprovação do plano anual de negócios e do orçamento da Companhia, bem como qualquer 
alteração dos mesmos; (c) aumento ou redução do capital social; (d) cessação voluntária das atividades da Companhia, sua dissolução ou 
liquidação, bem como a cessação do estado de liquidação; (e) requerimento de recuperação judicial e extrajudicial, ou de falência; (f) registro 
da Companhia perante a Comissão de Valores Mobiliários (CVM), bem como a oferta pública de ações ou de outros valores mobiliários de emissão 
da Companhia; (g) emissão de novas ações da Companhia, debêntures, bônus de subscrição ou quaisquer valores mobiliários que possam ser 
convertidos, permutados ou transformados em ações ou resultem na emissão de ações em benefício de seu titular; (h) oferecimento como 
garantia, para captação de recursos financeiros, das receitas futuras e os direitos emergentes da concessão, até o limite que não comprometa 
a execução do Contrato de Concessão, observadas as disposições dos artigos 28 e 28-A da Lei Federal nº 8.987/95 e suas alterações posteriores; 
(i) celebração de aditivos ao Contrato de Concessão firmado pela Companhia; (j) celebração de mútuos ou outra assunção de qualquer obrigação 
financeira que não esteja contemplada no plano anual de negócios; (k) aquisição, alienação, renúncia a direitos, transferência ou oneração 
(incluindo hipoteca, penhor ou qualquer outra forma de oneração) dos ativos relevantes de propriedade da Companhia - assim entendidos como 
representativos 10% (dez por cento) ou mais do patrimônio líquido da Companhia; (l) incorporação, fusão, cisão ou transformação do tipo 
societário da Companhia; (m) desdobramento ou grupamento de ações da Companhia; (n) celebração de qualquer forma de parceria ou joint 
venture com terceiros pela Companhia; (o) celebração ou alteração de qualquer acordo de acionistas; (p) aprovação de qualquer outorga de 
opção de compra de ação, incentivo de participação nos lucros e resultados da Companhia ou outros planos de incentivo para empregados, 
mandatários, prepostos ou outros prestadores de serviços da Companhia, bem como os termos e condições para participação e exercício dos 
respectivos direitos porventura outorgados pela Companhia; (q) distribuição de dividendos e pagamento de juros sobre o capital próprio pela 
Companhia; (r) suspensão do exercício dos direitos de acionista mencionados no art. 120 da Lei das Sociedades por Ações; e (s) avaliação de 
bens com que os acionistas concorrerem para a formação do capital social, conforme aplicável. Artigo 21 - A Assembleia Geral será convocada 
pelo Diretor Presidente, pelos acionistas da Companhia ou pelo Conselho Fiscal, de acordo com o Artigo 123 da Lei das Sociedades por Ações 
observadas as disposições legais aplicáveis. Artigo 22 - Os anúncios de convocação, publicados na forma e nos termos da lei, conterão, além 
do local, data e hora da Assembleia Geral, a ordem do dia explicitada e, no caso de reforma do Estatuto, a indicação da matéria. Parágrafo Único 
- A primeira convocação da Assembleia Geral deverá ser feita com, no mínimo, 15 (quinze) dias de antecedência, contado o prazo da publicação 
do primeiro anúncio. Não se realizando a assembleia, será publicado novo anúncio, de segunda convocação, com antecedência mínima de 05 
(cinco) dias. Artigo 23 - A mesa que dirigirá os trabalhos da Assembleia Geral será presidida pelo Diretor Presidente, ou seu substituto, e 
secretariada por pessoa escolhida dentre os presentes. Artigo 24 - Os acionistas far-se-ão presentes à Assembleia Geral pessoalmente ou por 
representante legal constituído há menos de 01 (um) ano e que seja acionista, administrador da Companhia ou advogado. Parágrafo Primeiro 
- Para os efeitos deste artigo, não poderão ser constituídos como representantes de acionistas membros efetivos do Conselho Fiscal ou seus 
suplentes. Parágrafo Segundo - Para ser admitido a participar da Assembleia Geral, o acionista deverá, antes de abertos os trabalhos, assinar 
o Livro de Presença, indicando sua qualificação, bem como a quantidade, espécie e classe das ações de que for titular. Parágrafo Terceiro - Se 
o acionista se fizer representar por representante legal ou por procurador constituído, deverá este provar essa qualidade, apresentando ao 
Presidente da Mesa os documentos que o credenciem. Parágrafo Quarto - A relação dos representantes credenciados, acompanhada dos 
competentes instrumentos de mandato e de outros documentos, contendo os nomes dos respectivos mandantes e a indicação dos números de 
ações com direito a voto de cada um, será assinada pelo Presidente da mesa e arquivada na sede social. Artigo 25 - Salvo pelas matérias em 
que a Lei das Companhias por Ações exigir maior quorum, as deliberações nas Assembleias Gerais da Companhia serão tomadas pelo voto 
afirmativo de acionistas que representem mais de 50% (cinquenta por cento) mais um do total de ações com direito a voto de emissão da 
Companhia. Artigo 26 - Dos trabalhos e deliberações da Assembleia Geral será lavrada ata em livro próprio, assinada pelo Presidente e Secretário 
da mesa e pelos acionistas presentes, que representem, no mínimo, o quorum necessário para as deliberações tomadas. Parágrafo Único - A 
ata referida no caput deste Artigo poderá ser lavrada na forma de sumário dos fatos, inclusive no que toca a eventuais dissidências e protestos. 
Capítulo V - Exercício Social, Balanço e Lucros - Artigo 27 - O exercício social terá duração de 01 (um) ano, iniciando-se em 1º de janeiro e 
encerrando-se em 31 de dezembro de cada ano. Artigo 28 - Ao final de cada exercício social, a Diretoria fará elaborar o Balanço Patrimonial e 
as demais demonstrações financeiras exigidas em lei. Artigo 29 - O lucro líquido do exercício será destinado conforme segue: 5% (cinco por 
cento) para a formação da Reserva Legal, que não excederá a 20% (vinte por cento) do capital social; e pagamento do dividendo mínimo 
obrigatório de 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido ajustado aos acionistas, observado o disposto na Lei das Sociedades por Ações. 
Parágrafo Único - O valor dos juros sobre o capital próprio pagos ou creditados, nos termos do art. 9°, § 7° da Lei 9.249, de 26/12/1995, bem 
como da legislação e regulamentação pertinentes, poderá ser imputado ao valor do dividendo obrigatório, integrando tal valor o montante dos 
dividendos obrigatórios distribuídos pela Companhia para todos os efeitos legais. Capítulo VI - Liquidação, Dissolução e Extinção -  
Artigo 30 - A Companhia entrará em dissolução, liquidação e extinção nos casos previstos em lei. Parágrafo Único - A Assembleia Geral  
nomeará o liquidante, determinará o modo de liquidação e, conforme aplicável, a instalação do Conselho Fiscal, que deverá funcionar durante 
o período de liquidação. Capítulo VII - Disposições Gerais, Lei Aplicável e Foro - Artigo 31 - A Companhia fica obrigada a cumprir todas as  
determinações previstas no Edital de Concessão seus anexos bem como ao disposto no Contrato de Concessão, à documentação proposta e 
apresentada e aos respectivos documentos contratuais, bem como à legislação e regulamentação setorial, em tudo que disser respeito à 
implantação do objeto do Contrato e à implantação dos serviços concedidos, especialmente as que seguem: a. a participação de capitais  
não-nacionais na Companhia obedecerá às leis brasileiras em vigor; b. a Concessionária poderá emitir obrigações, debêntures ou títulos 
financeiros similares que representem obrigações de sua responsabilidade, a favor de terceiros, nos termos do Contrato de Concessão;  
e c. a Companhia obedecerá aos padrões de governança corporativa e adotar contabilidade e demonstrações financeiras padronizadas, de 
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. Artigo 32 - A Companhia, constituída sob a forma de sociedade anônima, será regida por 
este Estatuto Social e pela Lei nº 6.404, de 15/12/1976, conforme alterada. Artigo 33 - Para dirimir todas e quaisquer dúvidas e/ou controvérsias 
oriundas deste Estatuto Social, fica desde já, eleito o Foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, com exclusão de qualquer outro,  
por mais privilegiado que seja. 

Concessionária Prever Administração Cemiterial e 
Serviços Funerários S.A. (“Companhia”)

CNPJ/MF nº 47.863.166/0001-03 - NIRE 35.300.600.312
Reunião do Conselho de Administração Realizada em 03 de Julho de 2025

Data, Hora e Local: Realizada às 15h do dia 03/07/2025, na sede social da Companhia, localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
na Rua Professor Antônio Prudente, nº 194, Bairro Liberdade, CEP 01509-010. Presença: Presentes os membros do Conselho de Administração 
da Companhia, a saber, os Srs.: (i) Augusto Cesar Ferreira e Uzeda, brasileiro, divorciado, empresário, portador RG nº XXXXXXXX pela SSP/BA 
e inscrito no CPF/MF sob o nº XXX.XXX.XXX-XX; (ii) Gustavo Assumpção, brasileiro, casado, empresário, portador RG nº XXXXXXX SSP/SP e inscrito 
no CPF/MF sob o nº XXX.XXX.XXX-XX; (iii) Felipe Dupas Mahana, brasileiro, casado, empresário, portador RG nº XX.XXX.XXX-X SSP/SP e inscrito 
no CPF/MF sob o nº XXX.XXX.XXX-XX; (iv) Lourival Antônio Panhozzi, brasileiro, casado, comerciante, portador RG nº XX.XXX.XXX SSP/SP e inscrito 
no CPF/MF sob o nº XXX.XXX.XXX-XX; (v) Rafael Henrique Guerra, brasileiro, casado, empresário, portador RG nº XXXXXXXX SSP/SP e inscrito no 
CPF/MF sob o nº XXX.XXX.XXX-XX; (vi) Osvaldo Pereira da Silva, brasileiro, solteiro, empresário, portador RG nº XXXXXXXX SSP/SP e inscrito no 
CPF/MF sob o nº XXX.XXX.XXX-XX, todos acima residentes e domiciliados na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo e com escritório na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Professor Antônio Prudente, nº 194, Bairro Liberdade, CEP 01509-010; e (vii) Jorge Eduardo da Silva 
Fernandes de Abreu Neto, brasileiro, casado, empresário, portador RG nº XXXXXXXX-XX SSP/BA e inscrito no CPF/MF sob o nº XXX.XXX.XXX-XX, 
residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo e com escritório na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gomes 
de Carvalho, nº 1.356, 15º andar, Cj. 152, Sala A, Bairro Vila Olímpia, CEP 04547-005. Convocação: As formalidades de convocação foram 
dispensadas, em razão da presença de todos os membros do Conselho de Administração. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Augusto 
Cesar Ferreira e Uzeda e secretariados pelo Sr. Gustavo Assumpção. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (a) a consignação da renúncia do Sr. 
Alexandre Fontes Vianna ao cargo de Diretor Administrativo Financeiro da Companhia; (b) a eleição da Sra. Valkiria Nakamashi ao cargo de 
Diretora Administrativa Financeira da Companhia; (c) a reeleição dos atuais demais Diretores da Companhia; e (d) a consignação da composição 
da Diretoria. Deliberações: O Presidente declarou instalada a Reunião e discussão sobre as matérias da ordem do dia, que foram aprovadas 
pelos membros do Conselho de Administração por unanimidade, sem restrições, objeções ou oposições, conforme segue: a) Consignar a renúncia 
do Sr. Alexandre Fontes Vianna, brasileiro, casado, advogado, portador da OAB/RJ nº 137.850 e inscrito no CPF/MF sob o nº XXX.XXX.XXX-XX, 
residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, ao cargo de Diretor Administrativo e Financeiro da Companhia, conforme 
Termo de Renúncia anexo à presente ata (Anexo I). A Companhia agradece ao Diretor renunciante pelos relevantes serviços prestados e lhe outorga 
a mais plena, rasa, irrevogável e irretratável quitação, para nada dele reclamar, seja a que título for, em juízo ou fora dele, renunciando 
expressamente, a todo e qualquer direito presente e superveniente relativo aos atos de gestão praticados por este no exercício de suas atribuições. 
b) Aprovar a eleição da Sra. Valkiria Nakamashi, brasileira, solteira, empresária, portadora da Cédula de Identidade RG nº XX.XXX.XXX-X SSP/
SP e inscrita no CPF/MF sob o nº XXX.XXX.XXX-XX, residente e domiciliada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo e com escritório na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Professor Antônio Prudente, nº 194, Bairro Liberdade, CEP 01509-010 ao cargo de Diretora 
Administrativa e Financeira, cujo mandato será de 3 (três) anos contados a partir da presente data e poderá estender-se até a eleição ou 
investidura de novo Diretor, na forma do Termo de Posse anexo à presente ata (Anexo II). c) Aprovar a reeleição dos atuais demais Diretores da 
Companhia, a saber, os Srs. (i) Juraci Pereira Pimentel Júnior, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador RG nº XXX.XX.XXX-
XXSSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o nº XXX.XXX.XXX-XX ao cargo de Diretor Presidente; e (ii) Alexandre Arce Morel, brasileiro, casado, empresário, 
portador RG nº XXXXXXXX-X SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº XXX.XXX.XXX-XX ao cargo de Diretor Comercial; ambos residentes e domiciliados 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo e com escritório na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Professor Antônio Prudente, 
nº 194, Bairro Liberdade, CEP 01509-010, cujos mandatos serão de 3 (três) anos contados a partir da presente data e poderão estender-se até 
a eleição ou investidura de novos Diretores, na forma dos Termos de Posse anexos à presente ata (Anexos III e IV). A Diretora eleita e os Diretores 
reeleitos declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de serem Diretores da Companhia, por lei especial, nem condenados por qualquer 
crime ou sob efeito de condenação a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos. Declaram ainda que não foram 
condenados por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. d) Consignar 
que, tendo em vista as deliberações acima, os Diretores da Companhia são: (i) Juraci Pereira Pimentel Júnior, Diretor Presidente; (ii) Alexandre 
Arce Morel, Diretor Comercial; e (iii) Valkiria Nakamashi, Diretora Administrativa e Financeira. Encerramento e Assinaturas: Nada mais 
havendo a ser tratado, o Sr. Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foram suspensos os 
trabalhos pelo tempo necessário à lavratura desta ata no livro próprio, a qual, reaberta sessão, foi lida e achada conforme, foi aprovada pela 
unanimidade dos presentes e assinada. Assinaturas: Sr. Augusto Cesar Ferreira e Uzeda - Presidente e Sr. Gustavo Assumpção - Secretário; 
Membros do Conselho de Administração: Augusto César Ferreira e Uzeda; Gustavo Assumpção; Felipe Dupas Mahana; Lourival Antônio 
Panhozzi; Rafael Henrique Guerra, Osvaldo Pereira da Silva; e Jorge Eduardo da Silva Fernandes de Abreu Neto. Certificamos que o presente 
instrumento é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. São Paulo, 03/07/2025. Mesa: Augusto Cesar Ferreira e Uzeda - Presidente, Gustavo 
Assumpção - Secretário. JUCESP nº 336.890/25-4 em 12/0/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral. Membros do Conselho de 
Administração: Augusto Cesar Ferreira e Uzeda, Gustavo Assumpção, Felipe Dunas Mahana, Lourival Antônio Panhozzi, Rafael Henrique 
Guerra, Osvaldo Pereira da Silva, Jorge Eduardo da Silva Fernandes de Abreu Neto. 

Travessia & MB Securitizadora de Créditos Mercantis S.A.
CNPJ 57.152.905/0001-02 - NIRE 35.300.645.961

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 16 DE JANEIRO DE 2026
1. Data, Hora e Local: aos 16 de janeiro de 2025, às 09:00 horas, na sede social da TRAVESSIA & MB SECURITIZADORA DE CRÉDITOS 
MERCANTIS S.A. (“Companhia”), localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Tabapuã, nº 81, 13º andar, sala M21, 
Itaim Bibi, CEP 04533-010. 2. Convocação e Presença: dispensada a convocação prévia nos termos do Artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), tendo em vista a presença do acionista representando 
a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. 3. Mesa: Presidente 
- Sr. Vinícius Bernardes Basile Silveira Stopa; Secretária - Sra. Camila Maria Oliveira. 4. Ordem do Dia: deliberar sobre: (i) a emissão de 
debêntures pela Companhia (“Emissão” e “Debêntures”, respectivamente), na forma do Instrumento Particular de Escritura da 2ª (Segunda) 
Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em 7 (Sete) Séries, Para Colocação Privada, da 
Travessia & MB Securitizadora de Créditos Mercantis S.A. (“Escritura de Emissão de Debêntures”), a serem subscritas por MB SECURI-
TIZAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO S.A., sociedade por ações, inscrita no CNPJ sob n° 31.674.712/0001-10, com sede na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Avenida Rebouças, nº 1.585, 4º Andar, Cerqueira César, CEP 05401-909, FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS 
CREDITÓRIOS TG REAL, fundo de investimento em direitos creditórios, inscrito no CNPJ sob o n.º 24.852.946/0001-44 e BLUE CRÉDITO 
IMOBILIÁRIO FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS ABERTO DE RESPONSABILIDADE LIMITADA, fundo de investimento 
em direitos creditórios, inscrito no CNPJ sob o nº 39.857.521/0001-03 (“Debenturistas”), tendo por objetivo a obtenção de financiamento, 
cujos recursos líquidos serão integralmente utilizados pela Companhia para aquisição de direitos creditórios, conforme termos estabele-
cidos na Escritura de Emissão de Debêntures; (ii) a constituição, pela Companhia, de quaisquer garantias que sejam exigidas no âmbito 
da Emissão, em favor dos Debenturistas, para assegurar o integral e fiel cumprimento de todas as obrigações, presentes e futuras, 
principais e acessórias, assumidas ou que venham a ser assumidas pela Companhia no âmbito da Emissão (“Obrigações Garantidas” e 
“Garantias”, conforme aplicável), por força e nos termos de todos os instrumentos firmados no âmbito da Emissão ou a ela relacionados, 
que compreendem a Escritura de Emissão de Debêntures, instrumentos de garantias e demais instrumentos correlatos, inclusive eventuais 
aditamentos, os quais deverão ser sempre interpretados em conjunto (“Documentos da Operação”); (iii) a autorização à administração 
da Companhia para implementar as medidas necessárias conforme as deliberações a serem tomadas com relação à Emissão; e (iv) a 
ratificação dos atos praticados pela administração da Companhia referentes à Emissão das Debêntures; 5. Deliberações: após o exame, 
a discussão e a votação das matérias constantes da Ordem do Dia, os acionistas deliberaram, por unanimidade de votos e sem quaisquer 
restrições ou ressalvas: (i) aprovar a Emissão das Debêntures pela Companhia, com as seguintes características e condições principais, 
e que serão detalhadas e reguladas por meio da celebração da Escritura de Emissão de Debêntures, inclusive eventuais aditamentos que 
se fizerem necessários: (a) Número de Emissão: a Emissão constitui a 2ª (segunda) emissão privada de debêntures da Companhia; (b) 
Número de Séries: a Emissão das Debêntures será realizada em 7 (sete) séries; (c) Valor Total da Emissão: o valor total da Emissão será 
de até R$ 62.501.000,00 (sessenta e dois milhões e quinhentos e um mil reais), distribuído entre as séries na Data de Emissão, abaixo 
definida; (d) Valor Nominal Unitário: o valor nominal unitário das Debêntures será de R$1,00 (um real), na Data de Emissão, abaixo 
definida; (e) Quantidade de Debêntures: serão emitidas até 62.501.000 (sessenta e dois milhões e quinhentas e uma mil) Debêntures, 
sendo: (i) até 50.000.000 (cinquenta milhões) Debêntures Seniores; (ii) até 12.500.000 (doze milhões e quinhentos mil) Debêntures 
Mezanino; e (iii) até 1.000 (mil) Debêntures Subordinadas. (f) Conversibilidade, Tipo e Forma: as Debêntures serão escriturais e nomina-
tivas, não conversíveis em ações de emissão da Companhia, sem emissão de cautelas ou certificados; (g) Destinação dos Recursos: os 
recursos líquidos obtidos pela Companhia com a Emissão serão integralmente utilizados para fins corporativos gerais, incluindo, mas não 
se limitando a compra de direitos creditórios, conforme termos estabelecidos na Escritura de Emissão de Debêntures; (h) Local de 
Emissão: para todos os fins e efeitos legais, o local da Emissão das Debêntures é a cidade de São Paulo, Estado de São Paulo; (i) Data 
de Emissão: a data de emissão das Debêntures será aquela prevista na Escritura de Emissão de Debêntures; (j) Prazo e Data de Vencimento: 
as Debêntures terão vencimento em 120 (cento e vinte meses a contar da respectiva Data de Emissão, vencendo-se nas datas previstas 
na Escritura de Emissão de Debêntures; (k) Comprovação de Titularidade: para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será 
comprovada pela inscrição da Debenturista no Livro de Registro de Debêntures Nominativas; (l) Registro para Colocação e Negociação: a 
colocação das Debêntures será realizada de forma privada exclusivamente para o Debenturista, sem a intermediação de quaisquer ins-
tituições, sejam elas integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários ou não; e não contará com qualquer forma de esforço 
de venda perante o público em geral, sendo expressamente vedada a negociação das Debêntures em bolsa de valores ou em mercado de 
balcão organizado, ressalvada a possibilidade de negociação privada; (m) Subscrição: as Debêntures serão subscritas pelos Debenturis-
tas, mediante a assinatura do respectivo boletim de subscrição; (n) Resgate: o resgate das Debêntures, seja antecipado, facultativo ou 
não, ou programado, ocorrerá conforme as hipóteses previstas na Escritura de Emissão de Debêntures; (o) Garantia Fidejussória: as 
Debêntures não contarão com garantia fidejussória; (p) Garantias Reais: as Debêntures não contarão com garantia real; (q) Data de 
Integralização: qualquer data que ocorrer uma integralização de Debêntures pelos Debenturistas, na forma prevista na Escritura de 
Emissão de Debêntures; (r) Integralização: a integralização das Debêntures ocorrerá em mais de uma data, por meio de Chamadas de 
Capital realizadas pela Companhia, com, no mínimo, 2 (dois) Dias Úteis de antecedência da respectiva Data de Integralização, uma ou 
mais vezes, até a integralização da totalidade das Debêntures, de forma concomitante à aquisição dos Direitos Creditórios e de acordo 
com os Boletins de Subscrição a serem celebrados pelos respectivos Debenturistas, na forma prevista na Escritura de Emissão de 
Debêntures; (s) Vencimento Antecipado: o Debenturista poderá considerar antecipadamente vencidas e imediatamente exigíveis as 
obrigações da Companhia decorrentes da Escritura de Emissão de Debêntures, de forma não automática, na ocorrência de qualquer dos 
Eventos de Vencimento Antecipado previstos na Escritura de Emissão de Debêntures, observados os prazos de cura aplicáveis estabele-
cidos na Escritura de Emissão de Debêntures; (t) Encargos Moratórios: sem prejuízo da Remuneração das Debêntures Seniores e da 
Remuneração das Debêntures Mezanino, ocorrendo a impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida nos termos desta 
Escritura por parte da Securitizadora, caso existam recursos no Patrimônio Separado, os débitos em atraso ficarão sujeitos, desde a data 
da inadimplência até a data do efetivo pagamento, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, aos 
seguintes encargos: (a) multa moratória de 2% (dois por cento) sobre o valor devido; e (b) juros de mora, à taxa de 1% (um por cento) 
ao mês, sobre o montante devido, além das despesas incorridas para cobrança, na forma prevista na Escritura de Emissão de Debêntu-
res; (u) Atualização Monetária do Valor Nominal Unitário: no âmbito das Debêntures Seniores, o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor 
Nominal Unitário das Debêntures Seniores será atualizado monetariamente a partir da Data de Emissão das Debêntures Seniores. No 
âmbito das Debêntures Mezanino, o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures Mezanino será atualizado 
monetariamente a partir da Data de Emissão das Debêntures Mezanino. Em ambos os casos, a Atualização Monetária será calculada de 
forma pro rata temporis por Dias Úteis, segundo a respectiva fórmula constante do Anexo I. O Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor 
Nominal Unitário das Debêntures Subordinadas não será atualizado monetariamente, na forma prevista na Escritura de Emissão de 
Debêntures; (v) Remuneração: as Debêntures Seniores farão jus a uma remuneração que contemplará juros remuneratórios equivalentes 
a 9,50% (nove inteiros e cinquenta centésimos por cento) ao ano, e as Debêntures Mezanino farão jus a uma remuneração que contem-
plará juros remuneratórios equivalentes a 12,00% (doze por cento) ao ano, adicionado do Prêmio (Debêntures Mezanino), conforme a 
Ordem de Alocação de Recursos; todas com base em um ano com 360 (trezentos e sessenta) dias e pagos de acordo com o Cronograma 
de Pagamentos previsto na Escritura de Emissão de Debêntures. Sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures Subordinadas ou o saldo 
do Valor Nominal Unitário das Debêntures Subordinadas não incidirão juros remuneratórios, e as Debêntures Subordinadas serão remu-
neradas apenas pelo Prêmio (Debêntures Subordinadas), conforme a Ordem de Alocação de Recursos, na forma prevista na Escritura de 
Emissão de Debêntures; (w) Amortização: a amortização das Debêntures, seja ordinária ou extraordinária, facultativa ou não, será reali-
zada de acordo com as regras previstas na Escritura de Emissão de Debêntures; (x) Periodicidade de Pagamentos: os valores devidos a 
título de Remuneração das Debêntures serão pagos na periodicidade e de acordo com as respectivas datas de pagamento indicadas na 
Escritura de Emissão de Debêntures; (y) Forma de Pagamento: os pagamentos devidos pela Companhia em decorrência da Emissão serão 
efetuados na forma prevista na Escritura de Emissão de Debêntures; (z) Repactuação: não haverá repactuação programada das Debên-
tures; e (aa) Demais Condições: todos os termos definidos e demais condições específicas da Emissão das Debêntures serão previstas 
na Escritura de Emissão de Debêntures. (ii) aprovar, desde já, e se necessário e requerido no âmbito da Emissão, a constituição pela 
Companhia, em favor dos Debenturistas, de quaisquer Garantias, ficando a administração da Companhia desde já autorizada a determiná-
-las e/ou substituí-las no âmbito da Emissão, podendo praticar todos e quaisquer atos exigidos para a sua constituição ou substituição, 
conforme aplicável, na forma estabelecida na Escritura de Emissão de Debêntures e Documentos da Operação; (iii) autorizar a Diretoria 
da Companhia, de forma irrevogável e irretratável, a praticar todos e quaisquer atos necessários ou convenientes à estruturação, imple-
mentação e conclusão da Emissão e da Operação, incluindo, sem limitação: (a) negociar, celebrar e executar todos os Documentos da 
Operação, bem como quaisquer aditamentos, retificações, anexos e outros instrumentos que venham a alterar, complementar ou substi-
tuir os termos, condições e características da Emissão e/ou da Operação, abrangendo, exemplificativamente, a emissão de novos instru-
mentos de dívida para a formação ou recomposição do lastro; (b) definir e ajustar o valor total da Operação e o número de séries dos 
títulos a serem emitidos, conforme aplicável; (c) contratar quaisquer prestadores de serviços profissionais, técnicos ou de apoio neces-
sários à Operação, incluindo, mas não se limitando a assessores legais, financeiros e contábeis, agentes fiduciários, custodiantes e 
escrituradores; (d) requerer e obter quaisquer registros, aprovações, licenças e autorizações perante órgãos públicos federais, estaduais 
e municipais, autarquias, agências reguladoras e serventias extrajudiciais competentes; (e) cumprir e implementar todas as condições 
precedentes e obrigações estabelecidas nos Documentos da Operação; e (f) designar procuradores, com os poderes necessários e 
específicos, pelo prazo de duração da Operação ou não, para a prática de quaisquer atos relacionados à Operação, conforme necessário; 
e (iv) ratificar todos os atos praticados pela administração da Companhia até a presente data para fins da Emissão das Debêntures. 6. 
Encerramento: nada mais havendo a tratar e inexistindo qualquer outra manifestação, foi encerrada a assembleia, lavrando-se a presente 
ata na forma de sumário, conforme o Artigo 130, §1º, da Lei das Sociedades por Ações, a qual, lida e aceita, foi assinada por todos os 
presentes. Mesa: Presidente - Vinícius Bernardes Basile Silveira Stopa; Secretária - Camila Maria Oliveira. Acionistas Presentes: Vinícius 
Bernardes Basile Silveira Stopa e Travessia Assessoria Financeira Ltda. (por Vinícius Bernardes Basile Silveira Stopa). Certifica-se que a 
presente é cópia fiel da ata original lavrada em livro próprio. São Paulo/SP, 16 de janeiro de 2026. VINÍCIUS BERNARDES BASILE SILVEIRA 
STOPA - Presidente; CAMILA MARIA OLIVEIRA - Secretária.

ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S.A.
CASAS PERNAMBUCANAS

CNPJ/MF nº 61.099.834/0001-90 - NIRE nº 35300033451 - Companhia Fechada
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Ficam os senhores acionistas da Arthur Lundgren Tecidos S.A. – Casas Pernambucanas (“Companhia”)
convocados para reunirem-se em Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”), a realizar-se, em primeira
convocação, no dia 28 de janeiro de 2026, às 15h (quinze horas), a ser realizada de forma exclusivamente
virtual, por meio de link da plataforma eletrônica a ser disponibilizado pela Companhia, conforme
disposto no parágrafo único do artigo 121 da Lei nº 6.404/76, a fim de examinarem, discutirem e
deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: i ratificar a eleição do seguinte membro do Conselho de
Administração: Sr. Américo da Cunha Pereira Filho, brasileiro, casado, administrador, portador da
cédula de identidade RG nº 3925376, emitida pela SSP/PE e inscrito no CPF sob o número 846.681.724-
72 para cumprir o mandato unificado vigente dos membros do Conselho de Administração, com endereço
comercial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Francisco Matarazzo, nº 1.400,
CJ 91, Edifício Torino – Antigo 1.700, Bloco 2, CEP: 05.001-903, conforme ata de reunião do Conselho
de Administração realizada em 02/01/2026; e ii acatar a renúncia do Conselheiro Sr. Evaldo Fontes
Júnior, brasileiro, casado, advogado, portador da cédula de identidade RG nº M1.377.425, inscrito no
CPF sob o número 664.194.686-04, conforme carta de renúncia apresentada à Companhia, tendo
deixado de exercer suas funções desde 31/12/2025, conforme ata de reunião do Conselho de
Administração realizada em 02/01/2026. Informações Gerais: (i) Para participar da AGE por meio da
plataforma eletrônica, os acionistas deverão enviar à Companhia, por meio do e-mail
jose.castilho_ext@pernambucanas.com.br, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas
em relação ao horário marcado para o início da AGE, solicitando suas credenciais de acesso ao
sistema eletrônico de participação e votação à distância, e enviando cópia do respectivo estatuto,
contrato social ou regulamento, conforme aplicável, e do instrumento de eleição ou indicação do seu
representante legal ou procurador devidamente constituído que comparecerá à AGE; (ii) Os acionistas
poderão ser representados na AGE por procuradores constituídos na forma do artigo 126, §1º, da Lei
nº 6.404/76, devendo os documentos de representação serem enviados para a Companhia com
antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas em relação ao horário marcado para o início da
AGE para o e-mail jose.castilho_ext@pernambucanas.com.br;
São Paulo, 19 de janeiro de 2026. MARTIN MITTELDORF - Presidente do Conselho de Administração

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 7D1C-563C-B135-3633.
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